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SESSAO DE 29 de janeiro de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES BUGA ASSESSORIA EM MARKETING ESPORTIVO LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2019
RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO

Nos termos da Simula CARF n2 103, para fins de conhecimento de recurso
de oficio, deve ser observado o limite de algada vigente na data de sua
apreciacdo em segunda instancia. Constatado que o montante exonerado
no julgamento em primeira instancia é inferior ao limite fixado pela
Portaria MF n2 2, de17/01/2024, n3o se conhece do recurso de oficio.

LUCRO PRESUMIDO. OMISSAO DE RECEITAS. E cabivel a exigéncia fiscal
guando se verifica que parte das receitas auferidas pela pessoa juridica nao
foi devidamente escriturada, nem declarada, ndo sendo, dessa forma,
incluida na base de calculo do imposto.
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INOBSERVANCIA DO REGIME DE COMPETENCIA. POSTERGACAO DO
PAGAMENTO DO IMPOSTO. A inexatiddo quanto ao periodo de
escrituracao de receita constitui fundamento para lancamento de imposto
guando dela resulta reducdo indevida do lucro ou postergacdo do
pagamento do imposto para periodo de apuragdo posterior aquele em que
seria devido.

LANCAMENTOS DECORRENTES. Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social - PIS/Pasep
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Confirmada, parcialmente, quando da apreciacao do langamento principal,
a ocorréncia dos fatos geradores que deram causa aos lancamentos
decorrentes, ha que se dar a estes igual entendimento, ressalvando-se que,
em relacdo ao PIS e a Cofins, inexistem quaisquer recolhimentos, nao
havendo deducdo a ser feita nas respectivas exigéncias fiscais a titulo de
pagamento de tributo postergado.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO
				 Nos termos da Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, deve ser observado o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. Constatado que o montante exonerado no julgamento em primeira instância é inferior ao limite fixado pela Portaria MF nº 2, de17/01/2024, não se conhece do recurso de ofício. 
				 LUCRO PRESUMIDO. OMISSÃO DE RECEITAS. É cabível a exigência fiscal quando se verifica que parte das receitas auferidas pela pessoa jurídica não foi devidamente escriturada, nem declarada, não sendo, dessa forma, incluída na base de cálculo do imposto. 
				 INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA. POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO. A inexatidão quanto ao período de escrituração de receita constitui fundamento para lançamento de imposto quando dela resulta redução indevida do lucro ou postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior àquele em que seria devido. 
				 LANÇAMENTOS DECORRENTES. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/Pasep Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Confirmada, parcialmente, quando da apreciação do lançamento principal, a ocorrência dos fatos geradores que deram causa aos lançamentos decorrentes, há que se dar a estes igual entendimento, ressalvando-se que, em relação ao PIS e à Cofins, inexistem quaisquer recolhimentos, não havendo dedução a ser feita nas respectivas exigências fiscais a título de pagamento de tributo postergado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) negar provimento ao recurso voluntário; ii) não conhecer do recurso de ofício por ser inferior ao limite de alçada previsto na Portaria MF nº 2, de 17/01/2024, conforme preceituado pela Súmula CARF nº 103.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Autos de Infração, referentes ao ano-calendário de 2009, de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, às fls. 178 a 186, no valor de R$241.112,16, de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, às fls. 187 a 194, no valor de R$91.120,38; de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, às fls. 195 a 199, no valor de R$94.917,07; e de Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, às fls. 200 a 204, no valor de R$20.565,36, acrescidos da multa de ofício qualificada e agravada, no percentual de 225%, e de juros de mora. 
		 A fiscalização iniciou seu trabalho mediante ofício do Ministério das Finanças de Portugal, referente a transferência de jogadores de futebol para o clube Benfica. A DRJ analisou os contratos e os respectivos pagamentos de IRPJ e CSLL e diminuiu o valor exigido utilizando a postergação e considerando o regime de tributação do contribuinte, qual seja, regime de competência. Com relação a PIS/COFINS não houve pagamentos.
		 O Auto de Infração de IRPJ foi proveniente de suposta omissão de receitas da atividade de prestação de serviços gerais, tendo em vista que o contribuinte não ofereceu à tributação valores recebidos ao longo do ano de 2009 (3º e 4º trimestres), de acordo com contratos e invoices (faturas) disponibilizados, conforme relatório fiscal em anexo. 
		 A Recorrente entende que o cerne da discussão reside na alegação de que a Recorrente teria adotado indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a fiscalização, submeter-se ao regime de competência.
		 O cerne da discussão reside na alegação de que a Recorrente teria adotado indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a fiscalização, submeter-se ao regime de competência. Além disso, há a incidência questionável de PIS/COFINS sobre receitas isentas, conforme previsto no art. 14 da MP 2.158-35/2001.
		 Os Autos de Infração relativos à CSLL, à COFINS (incidência cumulativa) e ao PIS (incidência cumulativa) decorreram do Auto de Infração de IRPJ. 
		 A Fiscalização descreveu os fatos no Termo de Fiscalização às fls. 189, 196 e 201 apontando que  a empresa está cadastrada na RFB sob o CNAE principal nº 70.20-4-00 – Atividade de Consultoria em Gestão Empresarial, exceto Consultoria Técnica Específica, e optou, no ano fiscalizado, pelo lucro presumido; – em 08/02/2012, foi solicitada a realização de diligência, em atendimento ao pedido do Ministério das Finanças de Portugal, com o fim de se evitar a dupla tributação e no sentido de verificar a correta tributação dos valores recebidos pela empresa, em vista da prestação de serviços ao clube português Sport Lisboa e Benfica – Futebol, de intermediação da aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Ramires Santos Nascimento junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube.
		 Relatou a Fiscalização que  foram apresentados o contrato de prestação de serviços entre a “Buga” e o “Benfica” e as invoices referentes aos pagamentos efetuados. 
		 A fiscalização solicitou os livros fiscais e contábeis, além das demonstrações financeiras do ano-calendário de 2009. Como resposta, o contribuinte apresentou os livros Razão e Diário, além do balanço patrimonial de 2009, indicando uma receita total anual de R$1.862.000,00, recebidos por serviços prestados.
		 Em 02/05/2012 a fiscalização intimou o contribuinte a apresentar os contratos referentes aos valores de R$900.600,00, recebidos de “The Football Associated”, em 27/02/2009, e R$911.400,00, recebidos do “Benfica”, em 30/04/2009, que representam mais de 97% da receita bruta total declarada. 
		 Em 25/05/2012, o contribuinte apresentou dois contratos de câmbio que, supostamente, se refeririam aos dois valores citados acima. Com isso a autoridade fiscalizadora intimou novamente em 25/06/2012, enfatizando que os contratos solicitados foram os de prestação de serviços que deram origem àquelas receitas recebidas e não os contratos de câmbio, que seriam insuficientes para a comprovação pretendida. 
		 Após reintimação, apresentada em 16/07/2012, foi entregue pelo contribuinte, em 26/07/2012, cópia de um contrato de serviço prestado ao clube inglês Manchester City Football Club Ltd, que justificou plenamente o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009; – para justificar o montante de R$911.400,00, recebido em 30/04/2009, apresentou dois contratos de cessão de direitos e prestação de serviços, que viabilizaram a celebração do contrato entre o “Benfica” e o atleta Alexsandro da Silva, e o contrato entre o “Benfica” e o atleta Charles Alexandre Santos, o que gerou algumas inconsistências entre os dados conhecidos e os fatos contábeis registrados conforme informações abaixo, nos termos da própria fiscalização:
		 1) conforme cláusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em 22/07/2009, referente à cessão e prestação de serviços que proporcionaram ao “Benfica” a aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Alexsandro da Silva, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez dias após a efetiva inscrição do atleta, e a segunda em 01/12/2009, ou seja, os recebimentos ocorreram em data posterior ao lançamento contábil registrado em 30/04/2009, objeto da intimação; 
		 2) da mesma forma, conforme cláusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em 22/07/2009, referente à cessão e prestação de serviços que proporcionaram ao “Benfica” a aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Charles Alexandre Santos, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez dias após a efetiva inscrição do atleta, e a segunda em 01/12/2009, ou seja, os recebimentos ocorreram em data posterior ao lançamento contábil registrado em 30/04/2009, objeto da intimação; 
		 3) o contrato de prestação de serviços de intermediação, assinado em 02/05/2009, que viabilizou a contratação do atleta Ramires Santos Nascimento pelo “Benfica”, proporcionou à fiscalizada rendimento total equivalente a 500.000 €, conforme cláusula segunda, valor este que seria pago em duas parcelas, efetivadas apenas na hipótese de êxito na negociação entre atleta e clube. A negociação teve desfecho na 2ª quinzena de maio de 2009 e as invoices emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e 11/12/2009, inviabilizando a possível justificativa da receita recebida em 30/04/2009. 
		 Salientamos que os atletas mencionados nos itens 1, 2 e 3 integraram o plantel do “Benfica”, de acordo com registros da internet, em anexo.
		 Assim, concluímos ter havido omissão de receitas pela pessoa jurídica, conforme indicado no quadro demonstrativo a seguir:
		 /
		 Relatou a fiscalização que o contribuinte foi intimado e reintimado e não apresentou manifestação ou justificativa para tal procedimento, tendo apresentado DACON e DCTF zeradas para os tributos que se referem às receitas recebidas no 1º semestre de 2009 e não as apresentou para os tributos do 2º semestre. Apresentou DIPJ com receita bruta anual coerente com sua escrituração fiscal, porém, essa escrita fiscal mostra o recebimento de R$911.400,00, em 30 de abril, valor este que apareceu apenas no 4º trimestre de 2009. Esses valores ainda estavam em desacordo com as receitas recebidas, demonstradas pelos contratos de prestação de serviços e contratos de câmbio apurados pela fiscalização.
		 A fiscalização ressaltou que além do montante indicado pelo Ministério das Finanças de Portugal como recebido pela “Buga”, em prestação de serviços ao “Benfica”, o próprio contribuinte apresentou mais dois contratos, com transações diversas daquela, para comprovação da receita escriturada, sem que houvesse efetuado os respectivos lançamentos contábeis, divergências essas apuradas em confronto com os Livros Diário e Razão. Intimado a esclarecer tais divergências, deixou de apresentar resposta.
		 Concluiu a fiscalização que não se tratava de fato isolado, mas de diversos artifícios, tais como deixar de apresentar declaração ou apresentá-las zeradas, documentos desconexos, ausência de esclarecimentos, com o intuito de impedir que essas receitas fossem conhecidas pela administração fazendária, tipificando em seu entendimento, o inciso I do artigo 71 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964 (transcreve). Caracterizada a prática de sonegação, qualificou a multa, nos termos do artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/96.
		 A Impugnação (fls. 209 a 212) alegou que fora considerado omissão de receitas os valores constantes dos contratos celebrados entre a “Buga” e o “Benfica”, referentes aos atletas Ramires Santos Nascimento, Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, conforme descrito no quadro elaborado pelo Fisco e ressaltou que, embora sejam essas as datas constantes dos contratos, os pagamentos não se realizaram assim, mas da seguinte forma: 
		 Em 2009: R$911.400,00, correspondente a 350.000 €, sendo 175.000 € da 1ª parcela da transação do atleta Alexandro Silva e 175.000 € da 1ª parcela da transação do atleta Charles Alexandre Santos; 
		 Em 2010: R$2.091.700,00, correspondente a 850.000 €, sendo 250.000 € da 1ª parcela da transação do atleta Ramires Santos Nascimento, 
		 em 15/01/2010; 175.000 € da 2ª parcela da transação do atleta Alexandro Silva, em 10/02/2010; 175.000 € da 2ª parcela da transação do atleta Charles Alexandre Santos, 
		 em 10/02/2010; e 250.000 € da 2ª parcela da transação do atleta Ramires Santos Nascimento, em 04/05/2010
		 Apresentou a Impugnante quadro resumo dos pagamentos recebidos em 2010: 
		 /
		 Alegou a Impugnante que,  com isso, a sua receita em 2010 foi de R$1.522.950,00 no 1º trimestre e R$568.750,00 no 2º trimestre e que sobre esse faturamento foram recolhidos os seguintes tributos: Imposto de Renda: no valor de R$115.836,00, incluindo adicional, referente ao 1º trimestre de 2010, pago no dia 30/04/2010, em duas guias, uma de R$65.036,00 e outra de R$50.800,00; e no valor de R$39.500,00, incluindo adicional, referente ao 2º trimestre de 2010, pago em uma única guia, no dia 30/07/2010. 
		 Argumentou que os comprovantes do pagamento das três guias, retirados do site da RFB foram anexados; Contribuição Social: no valor de R$43.860,96, referente ao 1º trimestre de 2010, pago no dia 30/04/2010, em duas guias, uma de R$25.572,96 e outra de R$18.288,00; e no valor de R$16.380,00, referente ao 2º trimestre de 2010, pago em uma única guia, no dia 30/07/2010. 
		 Defendeu que foi comprovado que não houve omissão de receita, e solicitou que o processo fosse encerrado.
		 A DRJ considerou procedente em parte a impugnação, mantendo parcialmente os lançamentos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, no valor de R$60.656,88 e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, no valor de R$20.921,18 e mantendo integralmente os lançamentos relativos à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, no valor de R$20.565,36 e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins, no valor de R$94.917,07 acrescidos da multa de ofício, reduzida para o percentual de 75%, e dos juros de mora.
		 Em relação à parcela do crédito tributário exonerado, foi apresentado Recurso de Ofício, de acordo com o artigo 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 8.748, de 1993, e pelo artigo 1º da Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008.
		 A Recorrente apresentou Recurso Voluntário ratificando os mesmos argumentos que a Impugnação e ressaltando que todos os valores recebidos pelo Recorrente foram contabilizados e recolhidos e que não houve omissão de receitas ou de documentos fiscais, afastando qualquer presunção de infração e que deveria ser observada a Súmula CARF nº 25, a qual dispõe que não se pode presumir a omissão de receita sem base fática concreta.
		 Argumenta a Recorrente que nos termos do Art. 14, III e §1º da MP 2.158-35/2001, estão isentas da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP as receitas oriundas da prestação de serviços a pessoa jurídica domiciliada no exterior. No caso, Sport Lisboa e Benfica e que no presente caso a exigência de PIS/COFINS sobre tais receitas desconsidera a norma isentiva expressamente prevista na legislação.
		 Afirma a Recorrente que nos termos do Art. 30 da MP 2.158-35/2001, o contribuinte tem a prerrogativa de escolher entre o regime de caixa ou de competência no primeiro pagamento do ano calendário 2009 e 2010, devendo manter esse critério ao longo do período e que no caso em análise a Recorrente adotou de forma contínua o regime de caixa em todo o período fiscalizado, não havendo qualquer indício de variação arbitrária, afirmando que esse entendimento é corroborado pela Solução de Consulta nº 15/2011, que ratifica a liberdade do contribuinte quanto à escolha do regime de apuração desde que mantida a coerência ao longo do exercício fiscal e que conforme lecionam Sacha Calmon Navarro Coêlho e Misabel Abreu Machado Derzi, a adoção do regime de caixa ao longo do período é legítima e respaldada na legislação (...) e a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) é o documento hábil para demonstrar a escolha do regime adotado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
		 Com relação ao Recurso de Ofício manejado pela presidência da 10ª Turma da DRJ/BHE embora corretamente interposto em razão de o valor exonerado ser superior ao limite previsto, à época, pela Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017 (R$ 2.500.000,00), cabe não o conhecer neste estágio processual em razão de referido teto haver sido alterado para R$ 15.000.000,00, por força da Portaria MF nº 2, de 17/01/2024.
		 Nos termos da Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, deve ser observado o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. Constatado que o montante exonerado no julgamento em primeira instância é inferior ao limite fixado pela Portaria MF nº 2, de17/01/2024, não se conhece do recurso de ofício.
		 Trata-se de Autos de Infração, referentes ao ano-calendário de 2009, de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, às fls. 178 a 186, no valor de R$241.112,16, de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, às fls. 187 a 194, no valor de R$91.120,38; de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, às fls. 195 a 199, no valor de R$94.917,07; e de Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, às fls. 200 a 204, no valor de R$20.565,36, acrescidos da multa de ofício qualificada e agravada, no percentual de 225%, e de juros de mora. 
		 O Auto de Infração de IRPJ foi proveniente de suposta omissão de receitas da atividade de prestação de serviços gerais, tendo em vista que o contribuinte não ofereceu à tributação valores recebidos ao longo do ano de 2009 (3º e 4º trimestres), de acordo com contratos e invoices (faturas) disponibilizados, conforme relatório fiscal em anexo. 
		 Os Autos de Infração relativos à CSLL, à COFINS (incidência cumulativa) e ao PIS (incidência cumulativa) decorreram do Auto de Infração de IRPJ. 
		 A Recorrente entende que o cerne da discussão reside na alegação de que a Recorrente teria adotado indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a fiscalização, submeter-se ao regime de competência. Além disso, há a incidência questionável de PIS/COFINS sobre receitas isentas, conforme previsto no art. 14 da MP 2.158-35/2001. No entanto, a fiscalização e a DRJ tem fundamentação diferente desse entendimento da Recorrente.
		 A Fiscalização descreveu os fatos no Termo de Fiscalização às fls. 189, 196 e 201 apontando que  a empresa está cadastrada na RFB sob o CNAE principal nº 70.20-4-00 – Atividade de Consultoria em Gestão Empresarial, exceto Consultoria Técnica Específica, e optou, no ano fiscalizado, pelo lucro presumido. Em 08/02/2012, foi solicitada a realização de diligência, em atendimento ao pedido do Ministério das Finanças de Portugal, com o fim de se evitar a dupla tributação e no sentido de verificar a correta tributação dos valores recebidos pela empresa, em vista da prestação de serviços ao clube português Sport Lisboa e Benfica – Futebol, de intermediação da aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Ramires Santos Nascimento junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube.
		 Relatou a Fiscalização que foram apresentados o contrato de prestação de serviços entre a “Buga” e o “Benfica” e as invoices referentes aos pagamentos efetuados. 
		 A fiscalização solicitou os livros fiscais e contábeis, além das demonstrações financeiras do ano-calendário de 2009. Como resposta, o contribuinte apresentou os livros Razão e Diário, além do balanço patrimonial de 2009, indicando uma receita total anual de R$1.862.000,00, recebidos por serviços prestados.
		 Em 02/05/2012 a fiscalização intimou o contribuinte a apresentar os contratos referentes aos valores de R$900.600,00, recebidos de “The Football Associated”, em 27/02/2009, e R$911.400,00, recebidos do “Benfica”, em 30/04/2009, que representam mais de 97% da receita bruta total declarada. 
		 Em 25/05/2012, o contribuinte apresentou dois contratos de câmbio que, supostamente, se refeririam aos dois valores citados acima. Com isso a autoridade fiscalizadora intimou novamente em 25/06/2012, enfatizando que os contratos solicitados foram os de prestação de serviços que deram origem àquelas receitas recebidas e não os contratos de câmbio, que seriam insuficientes para a comprovação pretendida. 
		 Após reintimação, apresentada em 16/07/2012, foi entregue pelo contribuinte, em 26/07/2012, cópia de um contrato de serviço prestado ao clube inglês Manchester City Football Club Ltd, que justificou plenamente o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009; – para justificar o montante de R$911.400,00, recebido em 30/04/2009, apresentou dois contratos de cessão de direitos e prestação de serviços, que viabilizaram a celebração do contrato entre o “Benfica” e o atleta Alexsandro da Silva, e o contrato entre o “Benfica” e o atleta Charles Alexandre Santos, o que gerou algumas inconsistências entre os dados conhecidos e os fatos contábeis registrados conforme informações abaixo, nos termos da própria fiscalização:
		 1) conforme cláusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em 22/07/2009, referente à cessão e prestação de serviços que proporcionaram ao “Benfica” a aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Alexsandro da Silva, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez dias após a efetiva inscrição do atleta, e a segunda em 01/12/2009, ou seja, os recebimentos ocorreram em data posterior ao lançamento contábil registrado em 30/04/2009, objeto da intimação; 
		 2) da mesma forma, conforme cláusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em 22/07/2009, referente à cessão e prestação de serviços que proporcionaram ao “Benfica” a aquisição dos direitos econômicos e desportivos do atleta Charles Alexandre Santos, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez dias após a efetiva inscrição do atleta, e a segunda em 01/12/2009, ou seja, os recebimentos ocorreram em data posterior ao lançamento contábil registrado em 30/04/2009, objeto da intimação; 
		 3) o contrato de prestação de serviços de intermediação, assinado em 02/05/2009, que viabilizou a contratação do atleta Ramires Santos Nascimento pelo “Benfica”, proporcionou à fiscalizada rendimento total equivalente a 500.000 €, conforme cláusula segunda, valor este que seria pago em duas parcelas, efetivadas apenas na hipótese de êxito na negociação entre atleta e clube. A negociação teve desfecho na 2ª quinzena de maio de 2009 e as invoices emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e 11/12/2009, inviabilizando a possível justificativa da receita recebida em 30/04/2009. 
		 Salientamos que os atletas mencionados nos itens 1, 2 e 3 integraram o plantel do “Benfica”, de acordo com registros da internet, em anexo.
		 Assim, concluímos ter havido omissão de receitas pela pessoa jurídica, conforme indicado no quadro demonstrativo a seguir:
		 /
		 Relatou a fiscalização que a contribuinte foi intimada e reintimada e não apresentou manifestação ou justificativa para tal procedimento, tendo apresentado DACON e DCTF zeradas para os tributos que se referem às receitas recebidas no 1º semestre de 2009 e não as apresentou para os tributos do 2º semestre. Apresentou DIPJ com receita bruta anual coerente com sua escrituração fiscal, porém, essa escrita fiscal mostra o recebimento de R$911.400,00, em 30 de abril, valor este que apareceu apenas no 4º trimestre de 2009. Esses valores ainda estavam em desacordo com as receitas recebidas, demonstradas pelos contratos de prestação de serviços e contratos de câmbio apurados pela fiscalização.
		 A fiscalização ressaltou que além do montante indicado pelo Ministério das Finanças de Portugal como recebido pela “Buga”, em prestação de serviços ao “Benfica”, o próprio contribuinte apresentou mais dois contratos, com transações diversas daquela, para comprovação da receita escriturada, sem que houvesse efetuado os respectivos lançamentos contábeis, divergências essas apuradas em confronto com os Livros Diário e Razão. Intimado a esclarecer tais divergências, deixou de apresentar resposta.
		 Concluiu a fiscalização que não se tratava de fato isolado, mas de diversos artifícios, tais como deixar de apresentar declaração ou apresentá-las zeradas, documentos desconexos, ausência de esclarecimentos, com o intuito de impedir que essas receitas fossem conhecidas pela administração fazendária, tipificando em seu entendimento, o inciso I do artigo 71 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964 (transcreve). Caracterizada a prática de sonegação, qualificou a multa, nos termos do artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/96.
		 Portanto, o lançamento do IRPJ, relativo aos 3º e 4º trimestres do ano-calendário de 2009, com base no regime do lucro presumido, decorreu da verificação de omissão de receitas, proveniente do confronto entre o valor das receitas constantes dos livros contábeis (Diário e Razão), bem como da respectiva DIPJ, com os contratos de prestação de serviços entre a “Buga” e o clube português Sport Lisboa e Benfica – Futebol e as invoices (faturas) relativas aos pagamentos efetuados. 
		 Em função de um pedido feito pelo Ministério das Finanças de Portugal, em 08/02/2012, para que se verificasse o regular oferecimento à tributação, no Brasil, dos montantes recebidos pela empresa, em face dos serviços prestados ao “Benfica”, relativos à intermediação na aquisição, junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube, dos direitos econômicos e esportivos referentes ao atleta Ramires Santos Nascimento, foi realizada diligência na pessoa jurídica. Juntamente com o pedido, as autoridades portuguesas encaminharam cópia do contrato de prestação de serviços entre a “Buga” e o “Benfica” (fls. 122 a 125) e das invoices concernentes aos pagamentos efetuados (fls. 126 e 127).
		 Após solicitação de documentos e livros contábeis e fiscais, a Recorrente apresentou o balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e os livros Diário e Razão (ano-calendário de 2009), que apontaram o recebimento de receitas no valor total de R$1.862.000,00. De acordo com os referidos livros, R$900.600,00 teriam sido recebidos de “The Football Associated”, em 27/02/2009, R$911.400,00 do “Benfica”, em 30/04/2009, e R$50.000,00 da Sociedade Esportiva Palmeiras, em 07/12/2009.
		 Intimada em 02/05/2012 a apresentar os contratos referentes aos dois maiores valores mencionados acima, a Recorrente entregou, em 25/05/2012, apenas cópia de dois contratos de câmbio (fls. 128 a 134). Reintimada em 25/06/2012, apresentou, em 26/07/2012, cópia de um contrato de prestação de serviços firmado com o clube inglês “Manchester City”, que justificou o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009 (fls. 135 a 140), e cópia de dois contratos de cessão de direitos e prestação de serviços celebrados com o “Benfica” (fls. 141 a 150), que viabilizaram a contratação, por parte do clube português, respectivamente, dos atletas Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos e que serviriam para justificar o valor de R$911.400,00, que teria sido recebido em 30/04/2009. 
		 Contudo, a fiscalização não considerou os dois últimos contratos, relativos aos atletas “Alexsandro” e “Charles”, elementos hábeis para a comprovação pretendida, visto que assinados em 22/07/2009, enquanto a receita foi contabilizada bem antes, em 30/04/2009. O contrato celebrado com o “Benfica”, relativo ao atleta “Ramires” também não justificaria tal receita, visto que o negócio teria se encerrado na segunda quinzena de maio, enquanto as invoices foram emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e 11/12/2009. Mais dois termos de intimação foram emitidos pelo Fisco, cientificados em 08/10/2012 e 01/11/2012, para que fossem esclarecidas tais divergências, sem que a Recorrente se manifestasse.
		 Durante a fiscalização a Recorrente foi intimada a: 
		 1) prestar esclarecimentos sobre o recebimento no valor de R$911.400,00, oriundo do “Benfica”, escriturado em conta de Serviços Prestados, em 30/04/2009, para o qual havia apresentado o contrato de câmbio nº 09/024025, de 21/10/2009, no mesmo valor em reais, equivalente a 350.000 €, mas que, devido à grande distância entre as datas, não indicariam a mesma transação; 
		 2) identificar na escrituração contábil os valores recebidos referentes à cessão e prestação de serviços, no valor total de 350.000 €, conforme cláusula 2ª do contrato firmado com o “Benfica”, em 22/07/2009, relativo ao atleta Alexsandro da Silva; 
		 3) solicitação idêntica a do item anterior, com relação ao contrato, também idêntico, firmado com o mesmo clube, na mesma data e mesmo valor, relativo ao atleta Charles Alexandre Santos; 
		 4) identificar nos registros contábeis os valores recebidos referentes à prestação de serviços de intermediação na contratação do atleta Ramires Santos Nascimento, no valor total de 500.000 €, conforme cláusula 2ª do contrato firmado com o “Benfica”, em 02/05/2009. 
		 Considerando que não teria havido prova da vinculação do valor recebido de R$911.400,00, registrado contabilmente em 30/04/2009, com nenhum dos três contratos celebrados pela Recorrente com o “Benfica”, referentes, respectivamente, à prestação de serviços de intermediação na transferência do atleta Ramires Santos Nascimento do “Cruzeiro” para o clube português, e à cessão dos direitos econômicos e prestação de serviços relativos à contratação dos atletas Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, a Fiscalização tributou, a título de receitas omitidas, as importâncias correspondentes aos valores estipulados em moeda estrangeira (euros) nos aludidos contratos, de conformidade com quadro demonstrativo constante do Termo de Verificação e Constatação Fiscal, às fls. 168 a 177, parte integrante dos presentes Autos de Infração.
		 A Recorrente alegou já em sede de Impugnação que os pagamentos pelos serviços prestados não se deram nas datas previstas nos contratos, e que no ano de 2009 recebeu apenas o valor de R$911.400,00, equivalente a 350.000 €, sendo 175.000 € referente à 1ª parcela da transação do atleta “Alexsandro” e 175.000 € referente à 1ª parcela da transação do atleta “Charles Alexandre”. 
		 Argumentou a Recorrente que em 2010 recebeu R$2.091.700,00, equivalentes a 850.000 €, sendo 250.000 € em 15/01/2010, da 1ª parcela da transação do atleta “Ramires”; 175.000 € em 10/02/2010, da 2ª parcela da transação do atleta “Alexsandro”; 175.000 € em 10/02/2010, da 2ª parcela da transação do atleta “Charles Alexandre”; e 250.000 € em 04/05/2010, da 2ª parcela da transação do atleta “Ramires”. 
		 Com isso, sua receita no 1º trimestre de 2010 teria sido de R$1.522.950,00, enquanto no 2º trimestre de R$568.750,00. Sobre tal faturamento alega ter recolhido imposto de renda e contribuição social, na forma de apuração, valores e datas que discrimina. Junta os comprovantes de recolhimento extraídos do site da RFB.
		 A DRJ esclareceu que, no ano em que tais contratos foram assinados (2009), a pessoa jurídica optou pela tributação com base no lucro presumido, com apuração das receitas pelo regime de competência, conforme DIPJ/2010, às fls. 18 a 31 e ressaltou que “as receitas devem ser reconhecidas no período de apuração correspondente ao momento em que nasce o direito de recebê-las, qual seja o da conclusão dos serviços ou do faturamento, independentemente de seu efetivo recebimento.
		 Seguem abaixo a sequência de análise da DRJ as quais apresento para delimitar a matéria do Recurso de Ofício, o qual, como dito, não foi admitido, bem como para identificar a matéria do Recurso Voluntário:
		 “Acrescente-se que a Contribuinte apresentou a DCTF referente ao 1º semestre de 2009 sem indicar a existência de qualquer débito, não vindo a apresentá-la em relação ao 2º semestre de 2009, o mesmo acontecendo quanto ao DACON. Apresentou ainda DCTF referentes aos meses de outubro e dezembro de 2010, ambas zeradas, e DACON referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro, todos também zerados. 
		 Dos três contratos em questão firmados entre a Autuada e o “Benfica”, o primeiro deles, às fls. 122 a 125, teve como objeto a prestação do serviço de intermediação da transferência, do “Cruzeiro” para o “Benfica”, do jogador de futebol Ramires Santos Nascimento. O contrato foi formalizado em 02/05/2009, sendo pactuado, nos termos de sua cláusula segunda, o preço equivalente a 500.000 €, a ser quitado em duas parcelas. 
		 O pagamento da primeira parcela, no valor equivalente a 250.000 €, deveria ocorrer no prazo de 30 dias após a recepção do Certificado Internacional de Transferência na Federação Portuguesa de Futebol, enquanto a segunda parcela, também equivalente a 250.000 €, deveria ser paga até 30/12/2009. Ambos os pagamentos seriam precedidos do envio prévio das faturas correspondentes. As invoices (faturas) relativas a esses pagamentos, datadas de 21/07/2009 e 14/12/2009, constam das fls. 126 e 127. 
		 O agente fiscal considerou como datas de recebimento de cada uma das duas parcelas equivalentes a 250.000 € os dias 21/07/2009 e 14/12/2009. Tais parcelas foram convertidas para reais pela cotação oficial do euro nesses dias, encontrando-se os valores de R$675.362,50 e R$640.130,00, sobre os quais incidiu o percentual de 32%, para apuração do lucro presumido, tributado nos 3º e 4º trimestres de 2009.
		 Já a Contribuinte apresentou os contratos de câmbio de nº 10/000978, de 15/01/2010, às fls. 220 a 222, e nº 10/007740, de 04/05/2010, às fls. 229 a 231, ambos no valor equivalente a 250.000 €, que convertidos para reais, pelas taxas cambiais fixadas pela instituição financeira adquirente da quantia em moeda estrangeira (Banco Paulista S/A), importaram, nos respectivos valores de R$635.000,00 e R$568.750,00.
		 Essas receitas foram declaradas pela Interessada nos 1º e 2º trimestres de 2010, respectivamente, sendo tributadas pelo IRPJ e pela CSLL, consoante DIPJ/2011, anocalendário de 2010, recepcionada em 30/06/2011. Os valores apurados foram recolhidos conforme comprovantes anexados às fls. 232 a 237. 
		 Portanto, a DRJ analisou os contratos e os respectivos pagamentos nas respectivas datas e ressaltou que em se tratando do regime de competência, as receitas são consideradas auferidas no momento do reconhecimento contábil, que decorre de sua disponibilidade jurídica, quando da conclusão dos serviços ou por ocasião do faturamento, que, em geral, ocorrem simultaneamente ou em datas bem próximas.
		 Nesse sentido, a DRJ entendeu que seria necessário identificar precisamente o momento de pagamento das receitas da Recorrente. Nesse sentido, continuou sua análise nos seguintes termos.
		 Observa-se que não há nos autos elementos que permitam precisar o exato momento da conclusão dos serviços prestados pela Autuada, de intermediação na contratação do jogador “Ramires” do “Cruzeiro” pelo “Benfica”, que, na prática, seria a data em que o negócio entre os dois clubes foi fechado. Contudo, as invoices (faturas) correspondentes ao pagamento de cada uma das parcelas contratualmente estipuladas foram emitidas, respectivamente, em 21/07/2009 e 14/12/2009.
		 Logo, agiu acertadamente o agente fiscal, ao considerar as mencionadas datas para efeito de reconhecimento das receitas auferidas – ainda que com a impropriedade técnica de tê-las chamado de “data de recebimento” –, nos valores respectivos de R$675.362,50 e R$640.130,00, imputando-as aos 3º e 4º trimestres do ano-calendário de 2009. 
		 A Contribuinte, por sua vez, procedeu como se apurasse suas receitas pelo regime de caixa, reconhecendo-as à medida de seu efetivo recebimento. Assim, reconheceu, de forma extemporânea, uma receita de R$635.000,00, em 15/01/2010, e outra de R$568.750,00, em 04/05/2010, incluindo-as no cálculo do lucro presumido referente aos 1º e 2º trimestres do ano-calendário de 2010, respectivamente, e recolhendo o IRPJ e a CSLL apurados. 
		 Desse modo, tendo em vista o reconhecimento parcial das receitas auferidas e os pagamentos realizados pelo sujeito passivo, embora com inobservância do regime de competência, resta caracterizada a postergação do pagamento dos referidos tributos, do 3º trimestre de 2009 para o 1º trimestre de 2010 e do 4º trimestre de 2009 para o 2º trimestre de 2010, nos termos do artigo 273, inciso I, do RIR/1999, verbis:
		 Portanto, a DRJ entendeu que não há nos autos elementos que permitam precisar o exato momento da conclusão dos serviços prestados pela Autuada. Contudo, identificou que as invoices (faturas) correspondentes ao pagamento de cada uma das parcelas contratualmente estipuladas foram emitidas, respectivamente, em 21/07/2009 e 14/12/2009.
		 No entanto, a Recorrente procedeu como se apurasse suas receitas pelo regime de caixa, reconhecendo-as à medida de seu efetivo recebimento. Assim, reconheceu, de forma extemporânea, uma receita de R$635.000,00, em 15/01/2010, e outra de R$568.750,00, em 04/05/2010, incluindo-as no cálculo do lucro presumido referente aos 1º e 2º trimestres do ano-calendário de 2010, respectivamente, e recolhendo o IRPJ e a CSLL apurados. 
		 Nesse cenário, tendo em vista o reconhecimento parcial das receitas auferidas e os pagamentos realizados pelo sujeito passivo, embora com inobservância do regime de competência, entendeu a DRJ que restou caracterizada a postergação do pagamento dos referidos tributos, do 3º trimestre de 2009 para o 1º trimestre de 2010 e do 4º trimestre de 2009 para o 2º trimestre de 2010, nos termos do artigo 273, inciso I, do RIR/1999, abaixo transcrito:
		 Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º): 
		 I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou 
		 II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. 
		 § 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º). (...).
		 Portanto, a legislação acima transcrita determina que o lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito.
		 Com isso, considerou a DRJ que o imposto pago nos 1º e 2º trimestres de 2010, em decorrência da postergação, deduzido da multa e dos juros de mora correspondentes ao atraso no pagamento, apurado com base no procedimento de imputação proporcional, deveria ser utilizado para reduzir o valor do imposto exigido nos 3º e 4º trimestres do ano-calendário de 2009. 
		 Portanto, a DRJ aproveitou os pagamentos, mesmo que tenham sido realizados com a premissa equivocada de “livro caixa”. Nos seguintes termos:
		 Desse modo, com relação ao contrato ora analisado, confirma-se a tributação da receita operacional auferida no 3º trimestre do ano de 2009, no valor de R$675.362,50, e no 4º trimestre de 2009, no valor de R$640.130,00, ao mesmo tempo em que se reconhece que devem ser deduzidos desses montantes os valores pagos, respectivamente, nos 1º e 2º trimestres de 2010 – expurgados a multa e os juros de mora –, em decorrência da postergação caracterizada nos autos e agora corroborada. 
		 Para efeito de cálculo dos valores postergados – dos 3º e 4º trimestres de 2009 para os 1º e 2º trimestres de 2010 – há que se tomar os valores da receita reconhecida pela “Buga” em cada trimestre (1º e 2º trimestres de 2010), de R$635.000,00 e R$568.750,00, multiplicar pelo percentual de apuração do lucro presumido (32%, no caso) e pela alíquota do imposto (15%), observando-se ainda que, no cálculo do adicional do imposto, antes da incidência da alíquota de 10%, há que se deduzir de sua base de cálculo trimestral a parcela isenta de R$60.000,00 (R$20.000,00 por mês). 
		 Chega-se, então, aos valores de R$44.800,00 e R$39.500,00, pagos, respectivamente, nos 1º e 2º trimestres de 2010, oriundos do contrato em análise. Tais montantes são compostos de um valor principal e, em face do pagamento a destempo, da multa de 20% e dos juros de mora calculados mediante a aplicação da taxa SELIC acumulada, desde o primeiro dia do mês seguinte ao do vencimento (01/11/2009 e 01/02/2010) até o último dia do mês anterior ao do pagamento (31/03/2010 e 30/06/2010), mais 1% no mês do pagamento (abril e julho de 2010), em consonância com o disposto no artigo 61, §3º, da Lei nº 9.430, de 1996, alcançando os percentuais de 4,40% (do 3º trimestre de 2009 para o 1º trimestre de 2010) e 4,56% (do 4º trimestre de 2009 para o 2º trimestre de 2010). 
		 Daí, empregando o método da imputação proporcional, calcula-se os valores do principal, da multa de mora e dos juros de mora. Os valores do principal são justamente os do imposto postergado (valores líquidos) e devem ser deduzidos – uma vez que incluídos nos valores pagos nos 1º e 2º trimestres de 2010 – dos montantes a serem exigidos nos 3º e 4º trimestres de 2010. Tais valores integram os demonstrativos abaixo.
		 /
		 No caso da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a situação é exatamente a mesma do IRPJ (quanto à postergação do pagamento da contribuição relativa aos 3º e 4º trimestres de 2009 para os 1º e 2º trimestres de 2010), ressalvando-se que a alíquota é de 9% e não existe adicional. 
		 Assim, multiplicando-se os valores da receita reconhecida nos 1º e 2º trimestres de 2010, de R$635.000,00 e R$568.750,00, pelo percentual de apuração da base de cálculo (32%) e pela alíquota da CSLL (9%), foram apurados os valores pagos naqueles períodos-base, em decorrência do contrato ora apreciado, de R$18.288,00 e R$16.380,00, nos quais estão incluídos a multa de 20% e os juros de mora calculados mediante a aplicação da taxa SELIC acumulada. 
		 Os valores líquidos (só o principal, sem multa e juros) da CSLL postergada, calculados da forma já explicitada acima, ou seja, procedendo-se à imputação proporcional, constam dos demonstrativos seguintes e devem ser deduzidos dos valores apurados nos respectivos períodos de apuração (3º e 4º trimestres de 2009).
		 /
		 Os outros dois contratos em apreço, chamados de “Acordo”, anexados às fls. 141 a 150, também celebrados entre a “Buga” e o “Benfica”, referem-se à cessão dos direitos econômicos dos jogadores de futebol Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, da primeira para o segundo, bem como à prestação dos serviços que viabilizaram a celebração, na mesma data, de contratos de formação desportiva, entre o “Benfica” e os referidos atletas, para vigorar até 30/06/2011, com promessa de celebração de contrato de trabalho desportivo para vigorar nas temporadas 2011/2012, 2012/2013 e 2013/2014. 
		 Esses dois contratos serão apreciados conjuntamente, haja vista que são idênticos. Ambos foram assinados em 22/07/2009, cada um no valor total equivalente a 350.000 €, a ser pago em duas parcelas de 175.000 €, sendo a primeira em dez dias após a efetiva inscrição e licenciamento dos atletas e a segunda no dia 01/12/2009. Tais pagamentos seriam efetuados mediante o envio prévio das faturas correspondentes. 
		 A Fiscalização considerou como “datas de recebimento”, para efeito de conversão em reais dos dois pagamentos equivalentes a 350.000 €, os dias 31/07/2009 e 01/12/2009, sendo o montante de cada um deles representado pelo somatório das 1ª e 2ª parcelas previstas em cada contrato. Assim, foram apurados os valores de R$934.535,00 e R$913.874,50, tributados, respectivamente, nos 3º e 4º trimestres de 2009.
		 Equivocadamente, a Interessada contabilizou a 1ª parcela dos valores estipulados nesses contratos, conforme cópia dos livros Diário e Razão, às fls. 35 a 43, no total de R$911.400,00, equivalente a 350.000 €, no dia 30/04/2009, quando os contratos sequer haviam sido formalizados. Contudo, apresentou o contrato de câmbio de nº 09/024025, às fls. 129 a 131, datado de 21/10/2009, indicando que a conversão dos euros foi feita com base na taxa cambial praticada pela instituição financeira adquirente da moeda estrangeira (Banco Paulista S/A), nessa data, a despeito de o registro contábil reportar-se a 30/04/2009. 
		 Assim, a Contribuinte declarou e ofereceu à tributação essa receita de R$911.400,00, pelo IRPJ e CSLL, consoante DIPJ/2010, ano-calendário de 2009, às fls. 18 a 31, no período relativo ao 4º trimestre, procedendo, mais uma vez, como se tivesse optado por apurar suas receitas pelo regime de caixa. Os valores correspondentes foram recolhidos no dia 29/01/2010, como consta dos sistemas informatizados da RFB. 
		 Quanto ao pagamento da 2ª parcela relativa a esses dois contratos, a Impugnante trouxe aos autos os contratos de câmbio de nº 10/002589, de 10/02/2010, às fls. 223 a 225, e de nº 10/002591, da mesma data, às fls. 226 a 228, ambos no valor equivalente a 175.000 €, totalizando 350.000 €, que convertidos pela taxa cambial fixada pelo banco que operacionalizou a transação alcançaram o valor total de R$887.950,00, qual seja a soma de duas parcelas iguais de R$443.975,00. 
		 Tais receitas foram incluídas pela Contribuinte entre aquelas apuradas no 1º trimestre de 2010 e tributadas pelo IRPJ e CSLL, de conformidade com a DIPJ/2011, anocalendário de 2010. Os tributos correspondentes foram recolhidos, consoante comprovantes de fls. 232, 233, 235 e 236. 
		 Em relação a esses dois contratos, verifica-se que, além da imprecisão quanto à data de conclusão dos serviços prestados, não constam do processo as faturas concernentes a cada pagamento. Desse modo, não restou alternativa à autoridade fiscal que não fosse considerar como momento do reconhecimento das receitas as datas contratualmente estabelecidas para fins de pagamento das duas parcelas que compuseram o preço dos serviços.
		 Logo, 31/07/2009 foi considerada a data de reconhecimento da receita correspondente à 1ª parcela dos pagamentos relativos aos dois contratos, cada um no valor equivalente a 175.000 €, perfazendo o total de 350.000 €, sendo que no dia 01/12/2009 foi reconhecida a 2ª parcela dos contratos, em iguais valores. Tais montantes, convertidos em reais nas referidas datas, importaram em R$934.535,00 e R$913.874,50, atribuídos aos 3º e 4º trimestres de 2009, respectivamente. 
		 De sua parte, no que se refere aos aludidos contratos, a Interessada ofereceu à tributação o valor de R$911.400,00, no 4º trimestre de 2009, e o valor de R$887.950,00, no 1º trimestre de 2010, efetuando os respectivos recolhimentos de IRPJ e CSLL, ou seja, da mesma forma que no contrato anteriormente examinado, os tributos foram recolhidos a menor e com inobservância do regime de competência, configurando, novamente, a existência de postergação do pagamento dos mencionados tributos, do 3º trimestre de 2009 para o 4º trimestre de 2009 e do 4º trimestre de 2009 para o 1º trimestre de 2010. 
		 Resta, portanto, confirmada a tributação da receita operacional auferida no 3º trimestre do ano de 2009, no valor de R$934.535,00, e no 4º trimestre de 2009, no valor de R$913.874,50. Todavia, desses montantes devem ser deduzidas as parcelas que integram o imposto pago, respectivamente, no 4º trimestre de 2009 e no 1º trimestre de 2010 – valores líquidos, sem multa e juros de mora –, em face da postergação configurada nos autos. 
		 Assim, é necessário calcular os valores postergados, para o 4º trimestre de 2009 e para o 1º trimestre de 2010, que serão utilizados para reduzir o imposto exigido nos 3º e 4º trimestres do ano-calendário de 2009. A partir das receitas oferecidas à tributação pela “Buga” – R$911.400,00 no 4º trimestre de 2009 e R$887.950,00 no 1º trimestre de 2010 –, deve-se apurar os montantes pagos nos respectivos períodos-base, observando-se que, em relação ao 1º trimestre de 2010, não se deduzirá da base de cálculo do adicional a parcela de R$60.000,00, haja vista que esta já foi deduzida por ocasião do cálculo do imposto postergado para o mesmo período, concernente ao contrato já analisado. 
		 Os montantes encontrados são de R$66.912,00 e R$71.036,00, nos quais estão incluídos o principal e, por conta do pagamento em atraso, a multa de 20% e os juros de mora calculados de acordo com o artigo 61, §3º, da Lei n 9.430, de 1996, apurando-se os percentuais de 2,39% (do 3º trimestre de 2009 para o 4º trimestre de 2009) e 2,35% (do 4º trimestre de 2009 para o 1º trimestre de 2010). 
		 Aplicando-se a imputação proporcional, chega-se aos valores do principal, da multa de mora e dos juros de mora, sendo os primeiros os valores do imposto postergado (valores líquidos), que serão deduzidos dos montantes a serem exigidos nos 3º e 4º trimestres de 2010. Os valores do imposto postergado estão demonstrados nos quadros abaixo:
		 /
		 O mesmo ocorreu em relação à CSLL. A partir das receitas reconhecidas no 4º trimestre de 2009 e no 1º trimestre de 2010, foram apurados os valores pagos naqueles períodos-base, de R$26.248,32 e R$25.572,96, nos quais estão inseridos a multa de 20% e os juros de mora calculados mediante a aplicação da taxa SELIC acumulada. 
		 Os montantes da CSLL postergada, que consistem das parcelas correspondentes ao principal, no bojo dos valores pagos, calculadas da mesma forma que o IRPJ postergado, ou seja, por meio da imputação proporcional, registradas nos demonstrativos abaixo, deverão ser deduzidos dos valores apurados nos respectivos períodos de apuração (3º e 4º trimestres de 2009).
		 /
		 Entendeu a DRJ que com relação ao PIS e à Cofins (incidência cumulativa), cujos períodos de apuração são mensais, não haveria que se falar em postergação do pagamento das contribuições incidentes sobre a receita bruta auferida nos meses de julho (R$1.609.897,50) e de dezembro (R$1.554.004,50) de 2009, “tendo em vista a ausência de qualquer recolhimento por parte da Recorrente, cabendo a manutenção integral das respectivas exigências fiscais”. 
		 Portanto, seria objeto do Recurso Voluntário os valores de PIS/COFINS, e as diferenças de IRPJ e CSLL, não sendo o caso de reconhecimento de isenção de PIS/COFINS porque não se trata de Receita de Exportação de Serviços, vez que os resultados do trabalho da Recorrente ocorrem no Brasil. Entendo que a Recorrente atendeu aos interesses dos clubes brasileiros e dos jogadores de futebol do Brasil, não sendo possível que meramente exportou serviços.
		 De fato, a cobrança do PIS/COFINS trata-se de tributação reflexa da exigência de Imposto de Renda.
		 A Autoridade fiscal aplicou a multa de lançamento de ofício qualificada e agravada, no percentual de 225%, tal como prevista no artigo 44, §§1º e 2º da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
		 Todavia, a DRJ entendeu que “as justificativas dadas para a qualificação da multa de ofício não eram suficientes não restando caracterizada nos autos a intenção deliberada, por parte da Autuada, de impedir que a Administração Fazendária tomasse conhecimento da ocorrência do fato gerador, muito menos do evidente intuito de fraude, imprescindível para configurar a sonegação, tal como disposto no artigo 71 da Lei nº 4.502, de 1964.” Essa matéria é objeto de Recurso de Ofício, o qual entendo que não pode ser conhecido.
		 Por outro lado, entendeu também a DRJ que foram descaracterizadas as razões que ensejaram tanto a qualificação quanto o agravamento da multa de ofício, resta patente que, no presente caso, descabe a cominação da multa de 225%, mas, tão-somente, a imposição da multa prevista no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, no percentual de 75%. Essa matéria é objeto de Recurso de Ofício, o qual entendo que não pode ser conhecido.
		 Tanto a multa qualificada como a quanto a Agravada foram desclassificadas pela DRJ, não sendo objeto de análise do Recurso Voluntário.
		 Com isso, a DRJ considerou procedente em parte a impugnação, mantendo parcialmente os lançamentos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, no valor de R$60.656,88; e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, no valor de R$20.921,18 (vinte mil, novecentos e vinte e um reais e dezoito centavos); e mantendo integralmente os lançamentos relativos à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, no valor de R$20.565,36; e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins, no valor de R$94.917,07, de acordo com o demonstrativo abaixo, acrescidos da multa de ofício, reduzida para o percentual de 75%, e dos juros de mora.
		 /
		 Entendo que a análise da DRJ está correta com relação ao valor a ser mantido do auto de infração. 
		 De fato, restou demonstrado que a Recorrente pagou valores, a menor, mas pagou, e que ao ser feita a postergação desses valores, restou o valor a pagar nos termos da planilha acima.
		 Por outro lado, também entendemos que com relação ao PIS e à Cofins (incidência cumulativa), cujos períodos de apuração são mensais, não cabe postergação do pagamento das contribuições incidentes sobre a receita bruta auferida nos meses de julho (R$1.609.897,50) e de dezembro (R$1.554.004,50) de 2009, tendo em vista a ausência de qualquer recolhimento por parte da Recorrente, cabendo a manutenção integral das respectivas exigências fiscais. 
		 Diante o exposto, voto por i) negar provimento ao Recurso Voluntário; ii) não conhecer do Recurso de Ofício por ser inferior ao limite de alçada previsto na Portaria MF nº 2, de17/01/2024, conforme preceituado pela Súmula CARF nº 103. 
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) negar provimento
ao recurso voluntario; ii) ndo conhecer do recurso de oficio por ser inferior ao limite de algada
previsto na Portaria MF n2 2, de 17/01/2024, conforme preceituado pela SGmula CARF n2 103.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Autos de Infracao, referentes ao ano-calendario de 2009, de Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ, as fls. 178 a 186, no valor de R$241.112,16, de Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido — CSLL, as fls. 187 a 194, no valor de R$91.120,38; de Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS, as fls. 195 a 199, no valor de R$94.917,07; e de
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS, as fls. 200 a 204, no valor de
R$20.565,36, acrescidos da multa de oficio qualificada e agravada, no percentual de 225%, e de
juros de mora.

A fiscalizagdo iniciou seu trabalho mediante oficio do Ministério das Finangas de
Portugal, referente a transferéncia de jogadores de futebol para o clube Benfica. A DRJ analisou os
contratos e os respectivos pagamentos de IRPJ e CSLL e diminuiu o valor exigido utilizando a
postergacdo e considerando o regime de tributacdo do contribuinte, qual seja, regime de
competéncia. Com relagdo a PIS/COFINS ndo houve pagamentos.

O Auto de Infracdo de IRPJ foi proveniente de suposta omissdo de receitas da
atividade de prestacdo de servicos gerais, tendo em vista que o contribuinte ndo ofereceu a
tributacdo valores recebidos ao longo do ano de 2009 (32 e 42 trimestres), de acordo com
contratos e invoices (faturas) disponibilizados, conforme relatério fiscal em anexo.

A Recorrente entende que o cerne da discussdo reside na alegacdo de que a
Recorrente teria adotado indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a
fiscalizacdo, submeter-se ao regime de competéncia.
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O cerne da discussdo reside na alegacdo de que a Recorrente teria adotado
indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a fiscalizacdo, submeter-se ao regime
de competéncia. Além disso, ha a incidéncia questionavel de PIS/COFINS sobre receitas isentas,
conforme previsto no art. 14 da MP 2.158-35/2001.

Os Autos de Infracdo relativos a CSLL, a COFINS (incidéncia cumulativa) e ao PIS
(incidéncia cumulativa) decorreram do Auto de Infragdo de IRPJ.

A Fiscalizagao descreveu os fatos no Termo de Fiscalizagao as fls. 189, 196 e 201
apontando que a empresa esta cadastrada na RFB sob o CNAE principal n? 70.20-4-00 — Atividade
de Consultoria em Gestdao Empresarial, exceto Consultoria Técnica Especifica, e optou, no ano
fiscalizado, pelo lucro presumido; — em 08/02/2012, foi solicitada a realizacdo de diligéncia, em
atendimento ao pedido do Ministério das Financas de Portugal, com o fim de se evitar a dupla
tributacdo e no sentido de verificar a correta tributacdo dos valores recebidos pela empresa, em
vista da prestacdo de servicos ao clube portugués Sport Lisboa e Benfica — Futebol, de
intermediacdo da aquisicdo dos direitos econdmicos e desportivos do atleta Ramires Santos
Nascimento junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube.

Relatou a Fiscalizacdo que foram apresentados o contrato de prestacdo de servigos
entre a “Buga” e o “Benfica” e as invoices referentes aos pagamentos efetuados.

A fiscalizacdo solicitou os livros fiscais e contdbeis, além das demonstracdes
financeiras do ano-calenddrio de 2009. Como resposta, o contribuinte apresentou os livros Razdo
e Didrio, além do balanco patrimonial de 2009, indicando uma receita total anual de
R$1.862.000,00, recebidos por servicos prestados.

Em 02/05/2012 a fiscalizacdo intimou o contribuinte a apresentar os contratos
referentes aos valores de R$900.600,00, recebidos de “The Football Associated”, em 27/02/2009,
e R$911.400,00, recebidos do “Benfica”, em 30/04/2009, que representam mais de 97% da receita
bruta total declarada.

Em 25/05/2012, o contribuinte apresentou dois contratos de cambio que,
supostamente, se refeririam aos dois valores citados acima. Com isso a autoridade fiscalizadora
intimou novamente em 25/06/2012, enfatizando que os contratos solicitados foram os de
prestacdo de servicos que deram origem aquelas receitas recebidas e ndo os contratos de cambio,
gue seriam insuficientes para a comprovacdo pretendida.

Apos reintimacdo, apresentada em 16/07/2012, foi entregue pelo contribuinte, em
26/07/2012, copia de um contrato de servico prestado ao clube inglés Manchester City Football
Club Ltd, que justificou plenamente o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009; — para
justificar o montante de R$911.400,00, recebido em 30/04/2009, apresentou dois contratos de
cessdo de direitos e prestacdao de servicos, que viabilizaram a celebracdo do contrato entre o
“Benfica” e o atleta Alexsandro da Silva, e o contrato entre o “Benfica” e o atleta Charles
Alexandre Santos, o que gerou algumas inconsisténcias entre os dados conhecidos e os fatos
contabeis registrados conforme informacdes abaixo, nos termos da prépria fiscalizac3do:

=l 3
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1) conforme cldusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em
22/07/2009, referente a cessdo e prestacdo de servigcos que proporcionaram ao “Benfica” a
aquisicdo dos direitos econémicos e desportivos do atleta Alexsandro da Silva, o valor
estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez dias
apos a efetiva inscricdo do atleta, e a sequnda em 01/12/2009, ou seja, os recebimentos
ocorreram em data posterior ao lancamento contadbil registrado em 30/04/2009, objeto da
intimagéo;

2) da mesma forma, conforme cldusula sequnda do contrato assinado entre a fiscalizada e o
“Benfica”, em 22/07/2009, referente a cesséo e prestacdo de servicos que proporcionaram
ao “Benfica” a aquisi¢Go dos direitos econémicos e desportivos do atleta Charles Alexandre
Santos, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a
primeira dez dias apds a efetiva inscri¢do do atleta, e a sequnda em 01/12/2009, ou seja, os
recebimentos ocorreram em data posterior ao lancamento contdbil registrado em
30/04/2009, objeto da intimagdo;

3) o contrato de prestagdo de servicos de intermediacdo, assinado em 02/05/2009, que
viabilizou a contratagdo do atleta Ramires Santos Nascimento pelo “Benfica”, proporcionou
a fiscalizada rendimento total equivalente a 500.000 €, conforme cldusula seqgunda, valor
este que seria pago em duas parcelas, efetivadas apenas na hipdtese de éxito na
negociag@o entre atleta e clube. A negociagdo teve desfecho na 29 quinzena de maio de
2009 e as invoices emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e 11/12/2009,
inviabilizando a possivel justificativa da receita recebida em 30/04/2009.

Salientamos que os atletas mencionados nos itens 1, 2 e 3 integraram o plantel do
“Benfica”, de acordo com registros da internet, em anexo.

Assim, concluimos ter havido omiss@o de receitas pela pessoa juridica, conforme indicado
no quadro demonstrativo a sequir:

Data Valorem | Cotagdo | Valor em _ Qrigem do Recurso
do Recabimento Euros do dia Reais
21/07/2008 250.000,00| - 2,70145) 675.362 50| 12 Parcela Transagio Alleta
: Ramires Santos Nascimento
141272009 250,000,000 256052 | 640.130,00 | 2* Parcela Transagao Atleta
Ramires Santos Nascimento
3072009 175.000,00) 267010, 487287 50 (1* Parcela Transagdo Atleta
Alexsandro da Silva
01122009 175.000,00| 2,61107| 455.937,25 | 2" Parcela Transagao Atleta
- | Alexsandro da Silva
3072000 175.000,000 267010 467.267,50 | 1° Parcela Transagdo Atleta
Charles Alexandre Saritos
0112/2008 1?£.GUG,GU| 2 61107 | 45893725 | 2" Parcela Transagio Atleta
| ' Charles Alexandre Santos
Cotacio: site Banco Central do Brasil

Relatou a fiscalizacdo que o contribuinte foi intimado e reintimado e ndo
apresentou manifestacdo ou justificativa para tal procedimento, tendo apresentado DACON e
DCTF zeradas para os tributos que se referem as receitas recebidas no 12 semestre de 2009 e n3o
as apresentou para os tributos do 22 semestre. Apresentou DIPJ com receita bruta anual coerente
com sua escrituracdo fiscal, porém, essa escrita fiscal mostra o recebimento de R$911.400,00, em
30 de abril, valor este que apareceu apenas no 42 trimestre de 2009. Esses valores ainda estavam
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em desacordo com as receitas recebidas, demonstradas pelos contratos de prestacao de servicos
e contratos de cdmbio apurados pela fiscalizacao.

A fiscalizacdo ressaltou que além do montante indicado pelo Ministério das
Financas de Portugal como recebido pela “Buga”, em prestacao de servigos ao “Benfica”, o préprio
contribuinte apresentou mais dois contratos, com transa¢Oes diversas daquela, para comprovagao
da receita escriturada, sem que houvesse efetuado os respectivos lancamentos contdbeis,
divergéncias essas apuradas em confronto com os Livros Didrio e Razdo. Intimado a esclarecer tais
divergéncias, deixou de apresentar resposta.

Concluiu a fiscalizagdo que ndo se tratava de fato isolado, mas de diversos artificios,
tais como deixar de apresentar declaracdo ou apresenta-las zeradas, documentos desconexos,
auséncia de esclarecimentos, com o intuito de impedir que essas receitas fossem conhecidas pela
administracao fazendaria, tipificando em seu entendimento, o inciso | do artigo 71 da Lei n2 4.502,
de 30/11/1964 (transcreve). Caracterizada a pratica de sonegacdo, qualificou a multa, nos termos
do artigo 44, §19, da Lei n2 9.430/96.

A Impugnacao (fls. 209 a 212) alegou que fora considerado omissdo de receitas os
valores constantes dos contratos celebrados entre a “Buga” e o “Benfica”, referentes aos atletas
Ramires Santos Nascimento, Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, conforme descrito no
quadro elaborado pelo Fisco e ressaltou que, embora sejam essas as datas constantes dos
contratos, os pagamentos ndo se realizaram assim, mas da seguinte forma:

e Em 2009: R$911.400,00, correspondente a 350.000 €, sendo 175.000 € da 12
parcela da transacao do atleta Alexandro Silva e 175.000 € da 12 parcela da
transacao do atleta Charles Alexandre Santos;

e Em 2010: R$2.091.700,00, correspondente a 850.000 €, sendo 250.000 € da
12 parcela da transac¢do do atleta Ramires Santos Nascimento,

e em 15/01/2010; 175.000 € da 22 parcela da transa¢do do atleta Alexandro
Silva, em 10/02/2010; 175.000 € da 22 parcela da transacdo do atleta
Charles Alexandre Santos,

e em 10/02/2010; e 250.000 € da 22 parcela da transa¢do do atleta Ramires
Santos Nascimento, em 04/05/2010

Apresentou a Impugnante quadro resumo dos pagamentos recebidos em 2010:

Data de Yalor em Cotacdo do Valor em .
Origem do Rec
Recebimento Euros [Dna Rems rigem Co Recurso
15012000 | 250.000,00 2.54 g3soonpp |17 Parcela Transagdo Adleta
Ramires Santos Nascimento
10/02/2010 | 175.000,00 2537 443097500 |2 Parcela Transagio Atleta
Alexsandro da Silva
100022010 | 175.000,00 2537 44397500 |2 Parcela Transacio Adleta
Charles Alexandre Santos
04/052010 | 250.000,00 2275 s68.750,00 |2 Parcela Transacio Atleta
Ramires Santos Nascimento
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Alegou a Impugnante que, com isso, a sua receita em 2010 foi de R$1.522.950,00
no 12 trimestre e R$568.750,00 no 22 trimestre e que sobre esse faturamento foram recolhidos os
seguintes tributos: Imposto de Renda: no valor de R$115.836,00, incluindo adicional, referente ao
12 trimestre de 2010, pago no dia 30/04/2010, em duas guias, uma de R$65.036,00 e outra de
R$50.800,00; e no valor de R$39.500,00, incluindo adicional, referente ao 22 trimestre de 2010,
pago em uma Unica guia, no dia 30/07/2010.

Argumentou que os comprovantes do pagamento das trés guias, retirados do site
da RFB foram anexados; Contribui¢do Social: no valor de R$43.860,96, referente ao 12 trimestre
de 2010, pago no dia 30/04/2010, em duas guias, uma de R$25.572,96 e outra de R$18.288,00; e
no valor de R$16.380,00, referente ao 22 trimestre de 2010, pago em uma Unica guia, no dia
30/07/2010.

Defendeu que foi comprovado que ndo houve omissdo de receita, e solicitou que o
processo fosse encerrado.

A DRJ considerou procedente em parte a impugnag¢ao, mantendo parcialmente os
lancamentos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de R$60.656,88 e a
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, no valor de RS$20.921,18 e mantendo
integralmente os lancamentos relativos a Contribuicdo para o Programa de Integracao Social — PIS,
no valor de R$20.565,36 e a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins, no
valor de R$94.917,07 acrescidos da multa de oficio, reduzida para o percentual de 75%, e dos juros
de mora.

Em relagdo a parcela do crédito tributario exonerado, foi apresentado Recurso de
Oficio, de acordo com o artigo 34 do Decreto n2 70.235, de 1972, com as alteracdes promovidas
pela Lei n2 8.748, de 1993, e pelo artigo 12 da Portaria MF n? 3, de 3 de janeiro de 2008.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario ratificando os mesmos argumentos
gue a Impugnacao e ressaltando que todos os valores recebidos pelo Recorrente foram
contabilizados e recolhidos e que ndao houve omissdao de receitas ou de documentos fiscais,
afastando qualquer presuncdo de infracdo e que deveria ser observada a Simula CARF n? 25, a
gual dispOe que ndo se pode presumir a omissao de receita sem base fatica concreta.

Argumenta a Recorrente que nos termos do Art. 14, lll e §12 da MP 2.158-35/2001,
estdo isentas da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP as receitas oriundas da prestacdo de
servicos a pessoa juridica domiciliada no exterior. No caso, Sport Lisboa e Benfica e que no
presente caso a exigéncia de PIS/COFINS sobre tais receitas desconsidera a norma isentiva
expressamente prevista na legislagao.

Afirma a Recorrente que nos termos do Art. 30 da MP 2.158-35/2001, o
contribuinte tem a prerrogativa de escolher entre o regime de caixa ou de competéncia no
primeiro pagamento do ano calendario 2009 e 2010, devendo manter esse critério ao longo do
periodo e que no caso em analise a Recorrente adotou de forma continua o regime de caixa em
todo o periodo fiscalizado, ndo havendo qualquer indicio de variacdo arbitrdria, afirmando que
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esse entendimento é corroborado pela Solucdo de Consulta n? 15/2011, que ratifica a liberdade
do contribuinte quanto a escolha do regime de apuracdo desde que mantida a coeréncia ao longo
do exercicio fiscal e que conforme lecionam Sacha Calmon Navarro Coélho e Misabel Abreu
Machado Derzi, a ado¢do do regime de caixa ao longo do periodo é legitima e respaldada na
legislagdo (...) e a Declaragdao de Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) é o
documento habil para demonstrar a escolha do regime adotado.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

Com relacdo ao Recurso de Oficio manejado pela presidéncia da 102 Turma da
DRJ/BHE embora corretamente interposto em razdo de o valor exonerado ser superior ao limite
previsto, a época, pela Portaria MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017 (RS 2.500.000,00), cabe n3o o
conhecer neste estdgio processual em razdo de referido teto haver sido alterado para RS
15.000.000,00, por forca da Portaria MF n2 2, de 17/01/2024.

Nos termos da Sumula CARF n2 103, para fins de conhecimento de recurso de oficio,
deve ser observado o limite de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.
Constatado que o montante exonerado no julgamento em primeira instancia é inferior ao limite
fixado pela Portaria MF n2 2, de17/01/2024, ndo se conhece do recurso de oficio.

Trata-se de Autos de Infracdo, referentes ao ano-calendario de 2009, de Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ, as fls. 178 a 186, no valor de R$241.112,16, de Contribui¢cdo Social
sobre o Lucro Liquido — CSLL, as fls. 187 a 194, no valor de R$91.120,38; de Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS, as fls. 195 a 199, no valor de R$94.917,07; e de
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS, as fls. 200 a 204, no valor de
R$20.565,36, acrescidos da multa de oficio qualificada e agravada, no percentual de 225%, e de
juros de mora.

O Auto de Infracdo de IRPJ foi proveniente de suposta omissdo de receitas da
atividade de prestacdo de servicos gerais, tendo em vista que o contribuinte ndo ofereceu a
tributacdo valores recebidos ao longo do ano de 2009 (32 e 492 trimestres), de acordo com
contratos e invoices (faturas) disponibilizados, conforme relatério fiscal em anexo.

Os Autos de Infracdo relativos a CSLL, a COFINS (incidéncia cumulativa) e ao PIS
(incidéncia cumulativa) decorreram do Auto de Infragdo de IRPJ.

A Recorrente entende que o cerne da discussdo reside na alegacdo de que a
Recorrente teria adotado indevidamente o regime de caixa, quando deveria, segundo a
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fiscalizacdo, submeter-se ao regime de competéncia. Além disso, ha a incidéncia questionavel de
PIS/COFINS sobre receitas isentas, conforme previsto no art. 14 da MP 2.158-35/2001. No
entanto, a fiscalizagdao e a DRJ tem fundamentagao diferente desse entendimento da Recorrente.

A Fiscalizagdo descreveu os fatos no Termo de Fiscalizagdo as fls. 189, 196 e 201
apontando que a empresa esta cadastrada na RFB sob o CNAE principal n2 70.20-4-00 — Atividade
de Consultoria em Gestdao Empresarial, exceto Consultoria Técnica Especifica, e optou, no ano
fiscalizado, pelo lucro presumido. Em 08/02/2012, foi solicitada a realizacdo de diligéncia, em
atendimento ao pedido do Ministério das Financas de Portugal, com o fim de se evitar a dupla
tributacdo e no sentido de verificar a correta tributagdo dos valores recebidos pela empresa, em
vista da prestacdo de servicos ao clube portugués Sport Lisboa e Benfica — Futebol, de
intermediacdo da aquisicdo dos direitos econémicos e desportivos do atleta Ramires Santos
Nascimento junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube.

Relatou a Fiscalizacdo que foram apresentados o contrato de prestacdo de servicos
entre a “Buga” e o “Benfica” e as invoices referentes aos pagamentos efetuados.

A fiscalizagcdo solicitou os livros fiscais e contadbeis, além das demonstracées
financeiras do ano-calenddrio de 2009. Como resposta, o contribuinte apresentou os livros Razado
e Didrio, além do balango patrimonial de 2009, indicando uma receita total anual de
R$1.862.000,00, recebidos por servicos prestados.

Em 02/05/2012 a fiscalizacdo intimou o contribuinte a apresentar os contratos
referentes aos valores de R$900.600,00, recebidos de “The Football Associated”, em 27/02/20009,
e R$911.400,00, recebidos do “Benfica”, em 30/04/2009, que representam mais de 97% da receita
bruta total declarada.

Em 25/05/2012, o contribuinte apresentou dois contratos de cambio que,
supostamente, se refeririam aos dois valores citados acima. Com isso a autoridade fiscalizadora
intimou novamente em 25/06/2012, enfatizando que os contratos solicitados foram os de
prestacao de servicos que deram origem aquelas receitas recebidas e ndo os contratos de cambio,
gue seriam insuficientes para a comprovacdo pretendida.

Apos reintimacdo, apresentada em 16/07/2012, foi entregue pelo contribuinte, em
26/07/2012, copia de um contrato de servico prestado ao clube inglés Manchester City Football
Club Ltd, que justificou plenamente o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009; — para
justificar o montante de R$911.400,00, recebido em 30/04/2009, apresentou dois contratos de
cessdo de direitos e prestacdo de servicos, que viabilizaram a celebracdo do contrato entre o
“Benfica” e o atleta Alexsandro da Silva, e o contrato entre o “Benfica” e o atleta Charles
Alexandre Santos, o que gerou algumas inconsisténcias entre os dados conhecidos e os fatos
contdbeis registrados conforme informacdes abaixo, nos termos da prépria fiscalizacao:

1) conforme clausula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada e o “Benfica”, em
22/07/2009, referente a cesséo e prestagdo de servigos que proporcionaram ao “Benfica”
a aquisi¢do dos direitos econémicos e desportivos do atleta Alexsandro da Silva, o valor
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estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas parcelas, sendo a primeira dez
dias apos a efetiva inscrigéio do atleta, e a segunda em 01/12/2009, ou seja, os
recebimentos ocorreram em data posterior ao lancamento contabil registrado em
30/04/2009, objeto da intimagéo;

2) da mesma forma, conforme cldusula segunda do contrato assinado entre a fiscalizada
e o “Benfica”, em 22/07/2009, referente & cesséio e prestacéo de servicos que
proporcionaram ao “Benfica” a aquisi¢éo dos direitos econémicos e desportivos do atleta
Charles Alexandre Santos, o valor estipulado totalizou 350.000 €, a serem pagos em duas
parcelas, sendo a primeira dez dias apos a efetiva inscri¢do do atleta, e a segunda em
01/12/2009, ou seja, os recebimentos ocorreram em data posterior ao lancamento
contdbil registrado em 30/04/2009, objeto da intimagéo;

3) o contrato de prestagéio de servigos de intermediagéo, assinado em 02/05/2009, que
viabilizou a contratacdo do atleta Ramires Santos Nascimento pelo “Benfica”,
proporcionou a fiscalizada rendimento total equivalente a 500.000 €, conforme clausula
segunda, valor este que seria pago em duas parcelas, efetivadas apenas na hipdtese de
éxito na negociagdo entre atleta e clube. A negociagdo teve desfecho na 29 quinzena de
maio de 2009 e as invoices emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e
11/12/2009, inviabilizando a possivel justificativa da receita recebida em 30/04/2009.

Salientamos que os atletas mencionados nos itens 1, 2 e 3 integraram o plantel do
“Benfica”, de acordo com registros da internet, em anexo.

Assim, concluimos ter havido omissdo de receitas pela pessoa juridica, conforme indicado
no quadro demonstrativo a seguir:

Data Valorem | Cotagdo | Valor em _ Qrigem do Recurso
do Recabimento Euros do dia Reais
21/07/2008 250.000,00| - 2,70145) 675.362 50| 12 Parcela Transagio Alleta
: Ramires Santos Nascimento
1471272009 250,000,000 256052 640.130,00 | 2* Parcela Transacao Atleta
Ramires Santos Nassimento
3072008 175.000,00) 267010, 487287 50 (1* Parcela Transagdo Atleta
Alexsandro da Silva
01122009 176.000,00| 2,61107| 455.937,25 | 2" Parcela Transacao Atleta
- | Alexsandro da Silva
3072000 175.000.00) 267010 467.267,50 | 1* Parcela Transagio Atleta
Charles Alexandre Saritos
0112/2008 1?£.GUG,GU| 2 61107 | 45893725 | 2" Parcela Transagio Atleta
| ' Charles Alexandre Santos
Cotacio: site Banco Central do Brasil

Relatou a fiscalizacdo que a contribuinte foi intimada e reintimada e nao
apresentou manifestacdo ou justificativa para tal procedimento, tendo apresentado DACON e
DCTF zeradas para os tributos que se referem as receitas recebidas no 12 semestre de 2009 e n3do
as apresentou para os tributos do 22 semestre. Apresentou DIPJ com receita bruta anual coerente
com sua escrituracdo fiscal, porém, essa escrita fiscal mostra o recebimento de R$911.400,00, em
30 de abril, valor este que apareceu apenas no 42 trimestre de 2009. Esses valores ainda estavam
em desacordo com as receitas recebidas, demonstradas pelos contratos de prestacao de servicos
e contratos de cambio apurados pela fiscalizacao.
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A fiscalizacdo ressaltou que além do montante indicado pelo Ministério das
Financas de Portugal como recebido pela “Buga”, em prestacao de servicos ao “Benfica”, o préprio
contribuinte apresentou mais dois contratos, com transacdes diversas daquela, para comprovacao
da receita escriturada, sem que houvesse efetuado os respectivos langcamentos contabeis,
divergéncias essas apuradas em confronto com os Livros Diario e Razdo. Intimado a esclarecer tais
divergéncias, deixou de apresentar resposta.

Concluiu a fiscalizacdo que nao se tratava de fato isolado, mas de diversos artificios,
tais como deixar de apresentar declaracdo ou apresenta-las zeradas, documentos desconexos,
auséncia de esclarecimentos, com o intuito de impedir que essas receitas fossem conhecidas pela
administracdo fazendaria, tipificando em seu entendimento, o inciso | do artigo 71 da Lei n2 4.502,
de 30/11/1964 (transcreve). Caracterizada a pratica de sonegacdo, qualificou a multa, nos termos
do artigo 44, §19, da Lei n2 9.430/96.

Portanto, o lancamento do IRPJ, relativo aos 32 e 42 trimestres do ano-calendario
de 2009, com base no regime do lucro presumido, decorreu da verificagdo de omissdo de receitas,
proveniente do confronto entre o valor das receitas constantes dos livros contdbeis (Didrio e
Razdo), bem como da respectiva DIPJ, com os contratos de prestacdao de servigos entre a “Buga” e
o clube portugués Sport Lisboa e Benfica — Futebol e as invoices (faturas) relativas aos pagamentos
efetuados.

Em funcdo de um pedido feito pelo Ministério das Financas de Portugal, em
08/02/2012, para que se verificasse o regular oferecimento a tributacdo, no Brasil, dos montantes
recebidos pela empresa, em face dos servicos prestados ao “Benfica”, relativos a intermediacao na
aquisicao, junto ao clube brasileiro Cruzeiro Esporte Clube, dos direitos econémicos e esportivos
referentes ao atleta Ramires Santos Nascimento, foi realizada diligéncia na pessoa juridica.
Juntamente com o pedido, as autoridades portuguesas encaminharam cdpia do contrato de
prestacdo de servicos entre a “Buga” e o “Benfica” (fls. 122 a 125) e das invoices concernentes aos
pagamentos efetuados (fls. 126 e 127).

Apds solicitagdo de documentos e livros contabeis e fiscais, a Recorrente
apresentou o balanco patrimonial, a demonstracdo do resultado do exercicio e os livros Diario e
Razdo (ano-calendario de 2009), que apontaram o recebimento de receitas no valor total de
R$1.862.000,00. De acordo com os referidos livros, R$900.600,00 teriam sido recebidos de “The
Football Associated”, em 27/02/2009, R$911.400,00 do “Benfica”, em 30/04/2009, e R$50.000,00
da Sociedade Esportiva Palmeiras, em 07/12/2009.

Intimada em 02/05/2012 a apresentar os contratos referentes aos dois maiores
valores mencionados acima, a Recorrente entregou, em 25/05/2012, apenas cdpia de dois
contratos de cambio (fls. 128 a 134). Reintimada em 25/06/2012, apresentou, em 26/07/2012,
cOpia de um contrato de prestacdo de servicos firmado com o clube inglés “Manchester City”, que
justificou o valor de R$900.600,00, recebido em 27/02/2009 (fls. 135 a 140), e cépia de dois
contratos de cessdo de direitos e prestacdao de servicos celebrados com o “Benfica” (fls. 141 a



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.224 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721085/2013-14

150), que viabilizaram a contratacdo, por parte do clube portugués, respectivamente, dos atletas
Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos e que serviriam para justificar o valor de
R$911.400,00, que teria sido recebido em 30/04/2009.

Contudo, a fiscalizagdo ndo considerou os dois ultimos contratos, relativos aos
atletas “Alexsandro” e “Charles”, elementos habeis para a comprovacgdo pretendida, visto que
assinados em 22/07/2009, enquanto a receita foi contabilizada bem antes, em 30/04/2009. O
contrato celebrado com o “Benfica”, relativo ao atleta “Ramires” também ndo justificaria tal
receita, visto que o negdcio teria se encerrado na segunda quinzena de maio, enquanto as invoices
foram emitidas em favor da “Buga” nos dias 21/07/2009 e 11/12/2009. Mais dois termos de
intimagdo foram emitidos pelo Fisco, cientificados em 08/10/2012 e 01/11/2012, para que fossem
esclarecidas tais divergéncias, sem que a Recorrente se manifestasse.

Durante a fiscalizacdo a Recorrente foi intimada a:

1) prestar esclarecimentos sobre o recebimento no valor de R$911.400,00, oriundo
do “Benfica”, escriturado em conta de Servigcos Prestados, em 30/04/2009, para o qual havia
apresentado o contrato de cambio n2 09/024025, de 21/10/2009, no mesmo valor em reais,
equivalente a 350.000 €, mas que, devido a grande distancia entre as datas, ndo indicariam a
mesma transacao;

2) identificar na escrituracdo contdbil os valores recebidos referentes a cessao e
prestacdo de servigos, no valor total de 350.000 €, conforme cldusula 22 do contrato firmado com
o “Benfica”, em 22/07/2009, relativo ao atleta Alexsandro da Silva;

3) solicitacdo idéntica a do item anterior, com relacdo ao contrato, também
idéntico, firmado com o mesmo clube, na mesma data e mesmo valor, relativo ao atleta Charles
Alexandre Santos;

4) identificar nos registros contdbeis os valores recebidos referentes a prestacdo de
servicos de intermediacao na contratagdo do atleta Ramires Santos Nascimento, no valor total de
500.000 €, conforme clausula 22 do contrato firmado com o “Benfica”, em 02/05/2009.

Considerando que ndo teria havido prova da vinculacdo do valor recebido de
R$911.400,00, registrado contabilmente em 30/04/2009, com nenhum dos trés contratos
celebrados pela Recorrente com o “Benfica”, referentes, respectivamente, a prestacao de servicos
de intermediacdo na transferéncia do atleta Ramires Santos Nascimento do “Cruzeiro” para o
clube portugués, e a cessdao dos direitos econbmicos e prestacdo de servicos relativos a
contratacdo dos atletas Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, a Fiscalizacdo tributou, a
titulo de receitas omitidas, as importancias correspondentes aos valores estipulados em moeda
estrangeira (euros) nos aludidos contratos, de conformidade com quadro demonstrativo
constante do Termo de Verificacdo e Constatacdo Fiscal, as fls. 168 a 177, parte integrante dos
presentes Autos de Infragdo.

E 11
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A Recorrente alegou ja em sede de Impugnacdo que os pagamentos pelos servicos
prestados ndo se deram nas datas previstas nos contratos, e que no ano de 2009 recebeu apenas
o valor de R$911.400,00, equivalente a 350.000 €, sendo 175.000 € referente a 12 parcela da
transacdo do atleta “Alexsandro” e 175.000 € referente a 12 parcela da transa¢do do atleta
“Charles Alexandre”.

Argumentou a Recorrente que em 2010 recebeu R$2.091.700,00, equivalentes a
850.000 €, sendo 250.000 € em 15/01/2010, da 12 parcela da transacdo do atleta “Ramires”;
175.000 € em 10/02/2010, da 22 parcela da transacdo do atleta “Alexsandro”; 175.000 € em
10/02/2010, da 22 parcela da transacdo do atleta “Charles Alexandre”; e 250.000 € em
04/05/2010, da 22 parcela da transagdo do atleta “Ramires”.

Com isso, sua receita no 19 trimestre de 2010 teria sido de R$1.522.950,00,
enquanto no 22 trimestre de R$568.750,00. Sobre tal faturamento alega ter recolhido imposto de
renda e contribuicdo social, na forma de apuracdo, valores e datas que discrimina. Junta os
comprovantes de recolhimento extraidos do site da RFB.

A DRIJ esclareceu que, no ano em que tais contratos foram assinados (2009), a
pessoa juridica optou pela tributagdo com base no lucro presumido, com apuragao das receitas
pelo regime de competéncia, conforme DIPJ/2010, as fls. 18 a 31 e ressaltou que “as receitas
devem ser reconhecidas no periodo de apuracfo correspondente ao momento em que nasce o
direito de recebé-las, qual seja o da conclusGo dos servicos ou do faturamento,
independentemente de seu efetivo recebimento.

Seguem abaixo a sequéncia de analise da DRJ as quais apresento para delimitar a
matéria do Recurso de Oficio, o qual, como dito, ndo foi admitido, bem como para identificar a
matéria do Recurso Voluntario:

“Acrescente-se que a Contribuinte apresentou a DCTF referente ao 1° semestre de 2009
sem indicar a existéncia de qualquer débito, ndo vindo a apresentd-la em relagdo ao 22
semestre de 2009, o mesmo acontecendo quanto ao DACON. Apresentou ainda DCTF
referentes aos meses de outubro e dezembro de 2010, ambas zeradas, e DACON
referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro, todos também zerados.

Dos trés contratos em questdo firmados entre a Autuada e o “Benfica”, o primeiro deles,
as fls. 122 a 125, teve como objeto a presta¢cdo do servico de intermediag¢éo da
transferéncia, do “Cruzeiro” para o “Benfica”, do jogador de futebol Ramires Santos
Nascimento. O contrato foi formalizado em 02/05/2009, sendo pactuado, nos termos de
sua clausula segunda, o prego equivalente a 500.000 €, a ser quitado em duas parcelas.

O pagamento da primeira parcela, no valor equivalente a 250.000 €, deveria ocorrer no
prazo de 30 dias apds a recepg¢do do Certificado Internacional de Transferéncia na
Federagdo Portuguesa de Futebol, enquanto a segunda parcela, também equivalente a
250.000 €, deveria ser paga até 30/12/2009. Ambos os pagamentos seriam precedidos do
envio prévio das faturas correspondentes. As invoices (faturas) relativas a esses
pagamentos, datadas de 21/07/2009 e 14/12/2009, constam das fls. 126 e 127.

E 12
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O agente fiscal considerou como datas de recebimento de cada uma das duas parcelas
equivalentes a 250.000 € os dias 21/07/2009 e 14/12/2009. Tais parcelas foram
convertidas para reais pela cotagdo oficial do euro nesses dias, encontrando-se os valores
de R$675.362,50 e R$640.130,00, sobre os quais incidiu o percentual de 32%, para
apuragdo do lucro presumido, tributado nos 32 e 42 trimestres de 2009.

Ja a Contribuinte apresentou os contratos de cdmbio de n® 10/000978, de 15/01/2010, das
fls. 220 a 222, e n? 10/007740, de 04/05/2010, as fls. 229 a 231, ambos no valor
equivalente a 250.000 €, que convertidos para reais, pelas taxas cambiais fixadas pela
instituicdo financeira adquirente da quantia em moeda estrangeira (Banco Paulista S/A),
importaram, nos respectivos valores de R5635.000,00 e RS568.750,00.

Essas receitas foram declaradas pela Interessada nos 12 e 22 trimestres de 2010,
respectivamente, sendo tributadas pelo IRPJ e pela CSLL, consoante DIPJ/2011,
anocalenddrio de 2010, recepcionada em 30/06/2011. Os valores apurados foram
recolhidos conforme comprovantes anexados as fls. 232 a 237.

Portanto, a DRJ analisou os contratos e os respectivos pagamentos nas respectivas
datas e ressaltou que em se tratando do regime de competéncia, as receitas sdo consideradas
auferidas no momento do reconhecimento contdbil, que decorre de sua disponibilidade juridica,
guando da conclusdo dos servicos ou por ocasido do faturamento, que, em geral, ocorrem
simultaneamente ou em datas bem préximas.

Nesse sentido, a DRJ entendeu que seria necessario identificar precisamente o
momento de pagamento das receitas da Recorrente. Nesse sentido, continuou sua analise nos
seguintes termos.

Observa-se que ndo hd nos autos elementos que permitam precisar o exato momento da

conclusdo dos servicos prestados pela Autuada, de intermediagdo na contrata¢Go do

jogador “Ramires” do “Cruzeiro” pelo “Benfica”, que, na prdtica, seria a data em que o
negdcio entre os dois clubes foi fechado. Contudo, as invoices (faturas) correspondentes ao

pagamento de cada uma das parcelas contratualmente estipuladas foram emitidas,
respectivamente, em 21/07/2009 e 14/12/2009.

Logo, agiu acertadamente o agente fiscal, ao considerar as mencionadas datas para efeito
de reconhecimento das receitas auferidas — ainda que com a impropriedade técnica de té-
las chamado de “data de recebimento” —, nos valores respectivos de R5675.362,50 e
RS5640.130,00, imputando-as aos 39 e 42 trimestres do ano-calenddrio de 2009.

A Contribuinte, por sua vez, procedeu como se apurasse suas receitas pelo regime de caixa,
reconhecendo-as a medida de seu efetivo recebimento. Assim, reconheceu, de forma
extempordnea, uma receita de R$635.000,00, em 15/01/2010, e outra de RS568.750,00, em
04/05/2010, incluindo-as no cdlculo do lucro presumido referente aos 12 e 22 trimestres do
ano-calenddrio de 2010, respectivamente, e recolhendo o IRPJ e a CSLL apurados.

Desse modo, tendo em vista o reconhecimento parcial das receitas auferidas e os
pagamentos realizados pelo sujeito passivo, embora com inobservédncia do regime de
competéncia, resta caracterizada a postergacdo do pagamento dos referidos tributos, do 32
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trimestre de 2009 para o 19 trimestre de 2010 e do 4° trimestre de 2009 para o 2° trimestre
de 2010, nos termos do artigo 273, inciso I, do RIR/1999, verbis:

Portanto, a DRJ entendeu que nao ha nos autos elementos que permitam precisar o
exato momento da conclusdo dos servigos prestados pela Autuada. Contudo, identificou que as
invoices (faturas) correspondentes ao pagamento de cada uma das parcelas contratualmente
estipuladas foram emitidas, respectivamente, em 21/07/2009 e 14/12/2009.

No entanto, a Recorrente procedeu como se apurasse suas receitas pelo regime de
caixa, reconhecendo-as a medida de seu efetivo recebimento. Assim, reconheceu, de forma
extempordnea, uma receita de R$635.000,00, em 15/01/2010, e outra de R$568.750,00, em
04/05/2010, incluindo-as no calculo do lucro presumido referente aos 12 e 22 trimestres do ano-
calenddrio de 2010, respectivamente, e recolhendo o IRPJ e a CSLL apurados.

Nesse cendrio, tendo em vista o reconhecimento parcial das receitas auferidas e os
pagamentos realizados pelo sujeito passivo, embora com inobservancia do regime de
competéncia, entendeu a DRJ que restou caracterizada a postergacdo do pagamento dos referidos
tributos, do 32 trimestre de 2009 para o 12 trimestre de 2010 e do 49 trimestre de 2009 para o 22
trimestre de 2010, nos termos do artigo 273, inciso |, do RIR/1999, abaixo transcrito:

Art. 273. A inexatidGo quanto ao periodo de apuracdo de escrituragdo de receita,
rendimento, custo ou dedu¢do, ou do reconhecimento de Iucro, somente constitui
fundamento para lancamento de imposto, diferen¢a de imposto, atualizacdo monetdria,
quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 69, § 59):

| - a posterga¢do do pagamento do imposto para periodo de apuragdo posterior ao em que
seria devido; ou

Il - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuragéo.

§ 12 O langamento de diferenga de imposto com fundamento em inexatiddo quanto ao
periodo de apuracéo de competéncia de receitas, rendimentos ou dedugdes serd feito pelo
valor liquido, depois de compensada a diminuigcdo do imposto langado em outro periodo de
apurag@o a que o contribuinte tiver direito em decorréncia da aplicagdo do disposto no § 2°
do art. 247 (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 69, § 69). (...).

Portanto, a legislacdao acima transcrita determina que o langamento de diferenga de
imposto com fundamento em inexatiddo quanto ao periodo de apuracéo de competéncia de
receitas, rendimentos ou dedugbes serd feito pelo valor liquido, depois de compensada a
diminui¢cdo do imposto langcado em outro periodo de apuragéo a que o contribuinte tiver direito.

Com isso, considerou a DRJ que o imposto pago nos 12 e 22 trimestres de 2010, em
decorréncia da postergacao, deduzido da multa e dos juros de mora correspondentes ao atraso no
pagamento, apurado com base no procedimento de imputacdo proporcional, deveria ser utilizado
para reduzir o valor do imposto exigido nos 32 e 42 trimestres do ano-calendario de 2009.

Portanto, a DRJ aproveitou os pagamentos, mesmo que tenham sido realizados com
a premissa equivocada de “livro caixa”. Nos seguintes termos:
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Desse modo, com relagéo ao contrato ora analisado, confirma-se a tributagdo da receita
operacional auferida no 32 trimestre do ano de 2009, no valor de R5675.362,50, e no 4°
trimestre de 2009, no valor de R$640.130,00, ao mesmo tempo em que se reconhece que
devem ser deduzidos desses montantes os valores pagos, respectivamente, nos 12 e 2°
trimestres de 2010 - expurgados a multa e os juros de mora —, em decorréncia da
postergacgdo caracterizada nos autos e agora corroborada.

Para efeito de cdlculo dos valores postergados — dos 32 e 42 trimestres de 2009 para os 1°
e 22 trimestres de 2010 — hd que se tomar os valores da receita reconhecida pela “Buga”
em cada trimestre (12 e 22 trimestres de 2010), de R$635.000,00 e RS568.750,00,
multiplicar pelo percentual de apurag¢do do lucro presumido (32%, no caso) e pela
aliquota do imposto (15%), observando-se ainda que, no cdlculo do adicional do imposto,
antes da incidéncia da aliquota de 10%, ha que se deduzir de sua base de cdlculo
trimestral a parcela isenta de R$60.000,00 (R$20.000,00 por més).

Chega-se, entdo, aos valores de RS44.800,00 e R$39.500,00, pagos, respectivamente, nos
12 e 229 trimestres de 2010, oriundos do contrato em andlise. Tais montantes sdo
compostos de um valor principal e, em face do pagamento a destempo, da multa de 20%
e dos juros de mora calculados mediante a aplica¢éo da taxa SELIC acumulada, desde o
primeiro dia do més seguinte ao do vencimento (01/11/2009 e 01/02/2010) até o ultimo
dia do més anterior ao do pagamento (31/03/2010 e 30/06/2010), mais 1% no més do
pagamento (abril e julho de 2010), em consondncia com o disposto no artigo 61, §3%, da
Lei n? 9.430, de 1996, alcancando os percentuais de 4,40% (do 32 trimestre de 2009 para o
12 trimestre de 2010) e 4,56% (do 42 trimestre de 2009 para o 22 trimestre de 2010).

Dai, empregando o método da imputagdo proporcional, calcula-se os valores do principal,
da multa de mora e dos juros de mora. Os valores do principal séo justamente os do
imposto postergado (valores liquidos) e devem ser deduzidos — uma vez que incluidos nos
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valores pagos nos 12 e 22 trimestres de 2010 — dos montantes a serem exigidos nos 32 e
42 trimestres de 2010. Tais valores integram os demonstrativos abaixo.

Perodo-base IRPY pago 17 trim/ 2000 | Multa de mora | Juros de mora | IRPJ postergado
3" trim/ 2009 44 800,00 7.202.57 1.584.57 3601286
Periodo-base | IRPI pago 2° trim/ 2010 | Multa de mora | Juros de mora | IRP] postergado
4" tnm/2009 39, 500,00 6.342,33 1.446,05 31.711.62

No caso da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a situag¢do é exatamente a
mesma do IRPJ (quanto a postergagdo do pagamento da contribuigdo relativa aos 32 e 42
trimestres de 2009 para os 12 e 2° trimestres de 2010), ressalvando-se que a aliquota é de
9% e ndo existe adicional.

Assim, multiplicando-se os valores da receita reconhecida nos 12 e 22 trimestres de 2010,
de R$635.000,00 e R5568.750,00, pelo percentual de apuragéio da base de cdlculo (32%) e
pela aliquota da CSLL (9%), foram apurados os valores pagos naqueles periodos-base, em
decorréncia do contrato ora apreciado, de R$18.288,00 e R516.380,00, nos quais estéio
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incluidos a multa de 20% e os juros de mora calculados mediante a aplicagdo da taxa
SELIC acumulada.

Os valores liquidos (sé o principal, sem multa e juros) da CSLL postergada, calculados da
forma ja explicitada acima, ou seja, procedendo-se a imputag¢éo proporcional, constam
dos demonstrativos seguintes e devem ser deduzidos dos valores apurados nos
respectivos periodos de apuragdo (32 e 42 trimestres de 2009).

Periodo-base | CSLL paga 1* tnm/2010 | Multa de mora | Juros de mora| CSLL postergada
3" trim/2009 18.288.00 2.540.19 B46.54 14.700.97
Periodo-base | CSLL paga 2* tnm/2010 | Multa de mora | Juros de mora | CSLL postergada
4" trim/2009 16.380,00 2.630,06 399,63 13.130,29

Os outros dois contratos em apre¢o, chamados de “Acordo”, anexados as fls. 141 a 150,
também celebrados entre a “Buga” e o “Benfica”, referem-se a cessdo dos direitos
econdmicos dos jogadores de futebol Alexsandro da Silva e Charles Alexandre Santos, da
primeira para o segundo, bem como a prestagdo dos servicos que viabilizaram a
celebragdo, na mesma data, de contratos de formagéo desportiva, entre o “Benfica” e os
referidos atletas, para vigorar até 30/06/2011, com promessa de celebragéo de contrato
de trabalho desportivo para vigorar nas temporadas 2011/2012, 2012/2013 e 2013/2014.

Esses dois contratos serdo apreciados conjuntamente, haja vista que sdo idénticos. Ambos
foram assinados em 22/07/2009, cada um no valor total equivalente a 350.000 €, a ser
pago em duas parcelas de 175.000 €, sendo a primeira em dez dias apds a efetiva
inscrigcéo e licenciamento dos atletas e a segunda no dia 01/12/2009. Tais pagamentos
seriam efetuados mediante o envio prévio das faturas correspondentes.

A Fiscalizagdo considerou como “datas de recebimento”, para efeito de conversdo em
reais dos dois pagamentos equivalentes a 350.000 €, os dias 31/07/2009 e 01/12/2009,
sendo o montante de cada um deles representado pelo somatério das 12 e 22 parcelas
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previstas em cada contrato. Assim, foram apurados os valores de R$934.535,00 e
RS913.874,50, tributados, respectivamente, nos 32 e 42 trimestres de 2009.

Equivocadamente, a Interessada contabilizou a 12 parcela dos valores estipulados nesses
contratos, conforme copia dos livros Didrio e Razéo, as fls. 35 a 43, no total de
RS911.400,00, equivalente a 350.000 €, no dia 30/04/2009, quando os contratos sequer
haviam sido formalizados. Contudo, apresentou o contrato de cdmbio de n° 09/024025,
as fls. 129 a 131, datado de 21/10/2009, indicando que a converséo dos euros foi feita
com base na taxa cambial praticada pela instituicdo financeira adquirente da moeda
estrangeira (Banco Paulista S/A), nessa data, a despeito de o registro contabil reportar-se
a 30/04/20089.

Assim, a Contribuinte declarou e ofereceu a tributagéo essa receita de R$911.400,00, pelo
IRPJ e CSLL, consoante DIPJ/2010, ano-calenddrio de 2009, as fls. 18 a 31, no periodo
relativo ao 42 trimestre, procedendo, mais uma vez, como se tivesse optado por apurar
suas receitas pelo regime de caixa. Os valores correspondentes foram recolhidos no dia
29/01/2010, como consta dos sistemas informatizados da RFB.
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Quanto ao pagamento da 29 parcela relativa a esses dois contratos, a Impugnante trouxe
aos autos os contratos de cimbio de n° 10/002589, de 10/02/2010, as fls. 223 a 225, e de
n? 10/002591, da mesma data, as fls. 226 a 228, ambos no valor equivalente a 175.000 €,
totalizando 350.000 €, que convertidos pela taxa cambial fixada pelo banco que
operacionalizou a transagéio alcancaram o valor total de RS887.950,00, qual seja a soma
de duas parcelas iguais de RS443.975,00.

Tais receitas foram incluidas pela Contribuinte entre aquelas apuradas no 12 trimestre de
2010 e tributadas pelo IRPJ e CSLL, de conformidade com a DIPJ/2011, anocalenddrio de
2010. Os tributos correspondentes foram recolhidos, consoante comprovantes de fls. 232,
233, 235 e 236.

Em relagdo a esses dois contratos, verifica-se que, além da imprecisdo quanto a data de
conclusdo dos servigos prestados, ndo constam do processo as faturas concernentes a
cada pagamento. Desse modo, ndo restou alternativa a autoridade fiscal que néo fosse
considerar como momento do reconhecimento das receitas as datas contratualmente
estabelecidas para fins de pagamento das duas parcelas que compuseram o prego dos
servigos.

Logo, 31/07/2009 foi considerada a data de reconhecimento da receita correspondente &
19 parcela dos pagamentos relativos aos dois contratos, cada um no valor equivalente a
175.000 €, perfazendo o total de 350.000 €, sendo que no dia 01/12/2009 foi reconhecida
a 22 parcela dos contratos, em iguais valores. Tais montantes, convertidos em reais nas
referidas datas, importaram em R$934.535,00 e R$913.874,50, atribuidos aos 3° e 42
trimestres de 2009, respectivamente.

De sua parte, no que se refere aos aludidos contratos, a Interessada ofereceu a tributagdo
o valor de RS911.400,00, no 4° trimestre de 2009, e o valor de RS887.950,00, no 1°
trimestre de 2010, efetuando os respectivos recolhimentos de IRPJ e CSLL, ou seja, da

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

mesma forma que no contrato anteriormente examinado, os tributos foram recolhidos a
menor e com inobservéncia do regime de competéncia, configurando, novamente, a
existéncia de posterga¢do do pagamento dos mencionados tributos, do 32 trimestre de
2009 para o 42 trimestre de 2009 e do 42 trimestre de 2009 para o 12 trimestre de 2010.

Resta, portanto, confirmada a tributacdo da receita operacional auferida no 32 trimestre
do ano de 2009, no valor de RS934.535,00, e no 42 trimestre de 2009, no valor de
RS913.874,50. Todavia, desses montantes devem ser deduzidas as parcelas que integram
o imposto pago, respectivamente, no 42 trimestre de 2009 e no 1° trimestre de 2010 —
valores liquidos, sem multa e juros de mora —, em face da postergagdo configurada nos
autos.

Assim, é necessdrio calcular os valores postergados, para o 42 trimestre de 2009 e para o
12 trimestre de 2010, que serdo utilizados para reduzir o imposto exigido nos 32 e 4°
trimestres do ano-calenddrio de 2009. A partir das receitas oferecidas a tributagdo pela
“Buga” — R5911.400,00 no 42 trimestre de 2009 e R5887.950,00 no 1° trimestre de 2010 —,
deve-se apurar os montantes pagos nos respectivos periodos-base, observando-se que,
em relagéo ao 12 trimestre de 2010, ndo se deduzira da base de cdlculo do adicional a
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parcela de RS60.000,00, haja vista que esta ja foi deduzida por ocasiéio do cdlculo do
imposto postergado para o mesmo periodo, concernente ao contrato jd analisado.

Os montantes encontrados séo de R$66.912,00 e RS$71.036,00, nos quais estdo incluidos o
principal e, por conta do pagamento em atraso, a multa de 20% e os juros de mora
calculados de acordo com o artigo 61, §32, da Lei n 9.430, de 1996, apurando-se os
percentuais de 2,39% (do 32 trimestre de 2009 para o 42 trimestre de 2009) e 2,35% (do 4°
trimestre de 2009 para o 12 trimestre de 2010).

Aplicando-se a imputagdo proporcional, chega-se aos valores do principal, da multa de
mora e dos juros de mora, sendo os primeiros os valores do imposto postergado (valores
liquidos), que serdo deduzidos dos montantes a serem exigidos nos 32 e 42 trimestres de
2010. Os valores do imposto postergado estdo demonstrados nos quadros abaixo:

Periodo-base | IRPJ pago 4° trim/200% | Multa de mora | Jures de mora | IRPJ postergado
3" trim/ 2009 66.912,00 10.934,.23 1.306,64 34.671.13
Periodo-base | IRPJ pago 1" tinm/2010 | Multa de mora | Juros de mora | IRPJ postergado
4" rim/2009 71.036.00 11.611.93 1.364.40 5E.059.67

O mesmo ocorreu em relagdo a CSLL. A partir das receitas reconhecidas no 42 trimestre de
2009 e no 12 trimestre de 2010, foram apurados os valores pagos naqueles periodos-base,
de RS526.248,32 e R525.572,96, nos quais estdo inseridos a multa de 20% e os juros de
mora calculados mediante a aplicag¢éo da taxa SELIC acumulada.

Os montantes da CSLL postergada, que consistem das parcelas correspondentes ao
principal, no bojo dos valores pagos, calculadas da mesma forma que o IRPJ postergado,
ou seja, por meio da imputagdo proporcional, registradas nos demonstrativos abaixo,
deverdo ser deduzidos dos valores apurados nos respectivos periodos de apuragdo (32 e

42 trimestres de 2009).
Periodo-base | CSLL paga 4° tim 2010 | Multa de mora | Juros de mora| CSLL postergada
3" triim/ 2009 26.248,32 425929 512,57 21 44646
Periodo-base | CSLL paga 17 trim 2010 | Multa de mora | Juros de mora | CSLL postergada
4" trim/ 2009 25.572.96 4.180,30 491,18 200901 4%

Entendeu a DRJ que com relagdo ao PIS e a Cofins (incidéncia cumulativa), cujos
periodos de apuracdo sao mensais, ndo haveria que se falar em postergacao do pagamento das
contribui¢bes incidentes sobre a receita bruta auferida nos meses de julho (R$1.609.897,50) e de
dezembro (R$1.554.004,50) de 2009, “tendo em vista a auséncia de qualquer recolhimento por
parte da Recorrente, cabendo a manutencdo integral das respectivas exigéncias fiscais”.

Portanto, seria objeto do Recurso Voluntario os valores de PIS/COFINS, e as
diferencas de IRPJ e CSLL, ndo sendo o caso de reconhecimento de isencdo de PIS/COFINS porque
ndo se trata de Receita de Exportacdo de Servicos, vez que os resultados do trabalho da
Recorrente ocorrem no Brasil. Entendo que a Recorrente atendeu aos interesses dos clubes
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brasileiros e dos jogadores de futebol do Brasil, ndo sendo possivel que meramente exportou
Servigos.

De fato, a cobranca do PIS/COFINS trata-se de tributacdo reflexa da exigéncia de
Imposto de Renda.

A Autoridade fiscal aplicou a multa de langamento de oficio qualificada e agravada,
no percentual de 225%, tal como prevista no artigo 44, §§12 e 22 da Lei n? 9.430, de 27/12/1996,
com a redac¢do dada pela Lei n2 11.488, de 15/06/2007.

Todavia, a DRJ entendeu que “as justificativas dadas para a qualificacdo da multa
de oficio ndo eram suficientes ndo restando caracterizada nos autos a intengdo deliberada, por
parte da Autuada, de impedir que a Administra¢do Fazenddria tomasse conhecimento da
ocorréncia do fato gerador, muito menos do evidente intuito de fraude, imprescindivel para
configurar a sonegagdo, tal como disposto no artigo 71 da Lei n® 4.502, de 1964.” Essa matéria é
objeto de Recurso de Oficio, o qual entendo que ndo pode ser conhecido.

Por outro lado, entendeu também a DRJ que foram descaracterizadas as razdes que
ensejaram tanto a qualificagdo quanto o agravamento da multa de oficio, resta patente que, no
presente caso, descabe a comina¢éo da multa de 225%, mas, tGo-somente, a imposicdo da multa
prevista no artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430, de 1996, no percentual de 75%. Essa matéria é
objeto de Recurso de Oficio, o qual entendo que ndo pode ser conhecido.

Tanto a multa qualificada como a quanto a Agravada foram desclassificadas pela
DRJ, ndo sendo objeto de andlise do Recurso Voluntario.

Com isso, a DRJ considerou procedente em parte a impugnacdao, mantendo
parcialmente os lancamentos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de
R$60.656,88; e a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, no valor de R$20.921,18 (vinte
mil, novecentos e vinte e um reais e dezoito centavos); e mantendo integralmente os lancamentos
relativos a Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS, no valor de R$20.565,36; e a
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins, no valor de R$94.917,07, de
acordo com o demonstrativo abaixo, acrescidos da multa de oficio, reduzida para o percentual de
75%, e dos juros de mora.

p : LANCADOE i ;
TRIBUTO/PERIODO-BASE IMPUGNADO EXONERADO MANTIDO
IRPJ/3* Trimestre 2009 122.791.80 00.683,99 32.107.81
[RPJ/4° Trimestre 2009 118.320.36 89.771.29 28.549.07
CSLL/3" Trimestre 2009 46.365,05 36.147.43 10.217.62
CSLL/4° Trimestre 2009 44.755.33 34.051,77 10.703.56
PIS/Julho 2009 10.464.33 0.00 10.464.33
P15/ Dezembro 2009 10.101.03 0.00 10.101,03
COFINS/Julho 2009 48.296.93 0.00 48.296.93
COFINS/Dezembro 2009 46.620,14 0.00 46.620.14
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Entendo que a andlise da DRJ esta correta com relagdo ao valor a ser mantido do
auto de infragao.

De fato, restou demonstrado que a Recorrente pagou valores, a menor, mas pagou,
e que ao ser feita a postergacdao desses valores, restou o valor a pagar nos termos da planilha
acima.

Por outro lado, também entendemos que com relacdo ao PIS e a Cofins (incidéncia
cumulativa), cujos periodos de apuracdo sdo mensais, ndo cabe postergacdo do pagamento das
contribui¢bes incidentes sobre a receita bruta auferida nos meses de julho (R$1.609.897,50) e de
dezembro (R$1.554.004,50) de 2009, tendo em vista a auséncia de qualquer recolhimento por
parte da Recorrente, cabendo a manutencao integral das respectivas exigéncias fiscais.

Diante o exposto, voto por i) negar provimento ao Recurso Voluntario; ii) ndo
conhecer do Recurso de Oficio por ser inferior ao limite de alcada previsto na Portaria MF n2 2,
de17/01/2024, conforme preceituado pela Simula CARF n2 103.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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